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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.o 19/2006
de 12 de Junho

Regula o acesso à informação sobre ambiente, transpondo para
a ordem jurídica interna a Directiva n.o 2003/4/CE, do Par-
lamento Europeu e do Conselho, de 28 de Janeiro.

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.o

Âmbito e objecto

A presente lei regula o acesso à informação sobre
ambiente, na posse de autoridades públicas ou detida
em seu nome, e estabelece as condições para o seu exer-
cício, transpondo para a ordem jurídica interna a Direc-
tiva n.o 2003/4/CE, do Parlamento Europeu e do Con-
selho, de 28 de Janeiro, relativa ao acesso do público
às informações sobre ambiente e que revoga a Directiva
n.o 90/313/CEE, do Conselho.

Artigo 2.o

Objectivos

A presente lei tem por objectivos:

a) Garantir o direito de acesso à informação sobre
ambiente detida pelas autoridades públicas ou
em seu nome;

b) Assegurar que a informação sobre ambiente é
divulgada e disponibilizada ao público;

c) Promover o acesso à informação através da uti-
lização de tecnologias telemáticas ou electró-
nicas.

Artigo 3.o

Definições

Para efeitos da presente lei, entende-se por:

a) «Autoridade pública»:

i) O Governo ou outros órgãos da admi-
nistração pública central, regional ou
local, bem como os órgãos de governo
próprio das Regiões Autónomas, in-
cluindo órgãos consultivos;

ii) Qualquer pessoa singular ou colectiva
que pertença à administração indirecta
das entidades referidas na subalínea i)
e que tenha atribuições, competências,
exerça funções administrativas públicas
ou preste serviços públicos relacionados
com o ambiente, nomeadamente institu-
tos públicos, associações públicas, empre-
sas públicas, entidades públicas empre-
sariais e empresas participadas, bem
como as empresas concessionárias;

b) «Informação sobre ambiente» quaisquer infor-
mações, sob forma escrita, visual, sonora, elec-
trónica ou qualquer outra forma material,
relativas:

i) Ao estado dos elementos do ambiente,
como o ar e a atmosfera, a água, o solo,
a terra, a paisagem e as áreas de interesse

natural, incluindo as zonas húmidas, as
zonas litorais e marinhas, a diversidade
biológica e seus componentes, incluindo
os organismos geneticamente modifica-
dos, e a interacção entre esses elementos;

ii) A factores como as substâncias, a energia,
o ruído, as radiações ou os resíduos,
incluindo os resíduos radioactivos, emis-
sões, descargas e outras libertações para
o ambiente, que afectem ou possam afec-
tar os elementos do ambiente referidos
na alínea anterior;

iii) A medidas políticas, legislativas e admi-
nistrativas, designadamente planos, pro-
gramas, acordos ambientais e acções que
afectem ou possam afectar os elementos
ou factores referidos nas subalíneas i) e
ii), bem como medidas ou acções des-
tinadas a protegê-los;

iv) A relatórios sobre a implementação da
legislação ambiental;

v) A análise custo-benefício e outras aná-
lises e cenários económicos utilizados no
âmbito das medidas e actividades refe-
ridas na subalínea iii);

vi) Ao estado da saúde e à segurança das
pessoas, incluindo a contaminação da
cadeia alimentar, quando tal seja rele-
vante, as condições de vida, os locais de
interesse cultural e construções, na
medida em que sejam ou possam ser afec-
tados pelo estado dos elementos do
ambiente referidos na subalínea i), ou,
através desses elementos, por qualquer
dos factores ou medidas referidos nas
subalíneas ii) e iii);

c) «Informação detida por uma autoridade pública»
qualquer informação sobre o ambiente na posse
de uma autoridade pública e que tenha sido
elaborada ou recebida pela referida autoridade;

d) «Informação detida em nome de uma autori-
dade pública» a informação sobre ambiente
materialmente mantida por uma pessoa singular
ou colectiva por conta de uma autoridade
pública;

e) «Público» uma ou mais pessoas singulares ou
colectivas, associações, grupos e organizações
representativas, designadamente organizações
não governamentais de ambiente;

f) «Requerente» qualquer pessoa singular ou
colectiva que solicite informações sobre o
ambiente.

Artigo 4.o

Medidas a adoptar pelas autoridades públicas

1 — O direito de acesso à informação ambiental é
assegurado pelas autoridades públicas, que devem, para
o efeito:

a) Disponibilizar ao público listas com a designa-
ção das autoridades públicas;

b) Disponibilizar ao público listas ou registos de
informação de ambiente na posse das autori-
dades públicas ou detidas em nome das auto-
ridades públicas ou indicação onde a informação
está acessível;
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c) Designar, em cada autoridade pública, o res-
ponsável pela informação e divulgar ao público
a sua identidade;

d) Criar e manter instalações para consulta da
informação;

e) Informar o público sobre o direito de acesso
à informação e prestar apoio no exercício desse
direito;

f) Adoptar procedimentos que garantam a unifor-
mização da informação sobre ambiente de
forma a assegurar informação exacta, actuali-
zada e comparável.

2 — As medidas referidas no número anterior devem
ser adoptadas, quando aplicável, com recurso a meios
electrónicos.

Artigo 5.o

Divulgação da informação

1 — As autoridades públicas recolhem e organizam
a informação sobre ambiente na sua posse ou detida
em seu nome no âmbito das suas atribuições e asseguram
a sua divulgação ao público de forma activa e sistemática,
através, nomeadamente, de tecnologias telemáticas ou
electrónicas, quando disponíveis.

2 — As autoridades públicas devem assegurar que a
informação referida no número anterior seja progres-
sivamente disponível em bases de dados electrónicas
facilmente acessíveis ao público através de redes públi-
cas de telecomunicações, designadamente através da
criação de ligações a sítios da Internet.

3 — A informação a que se refere o presente artigo
deve estar actualizada e incluir, pelo menos:

a) Textos de tratados, convenções ou acordos
internacionais, da legislação nacional e comu-
nitária sobre ambiente ou com ele relacionados;

b) Políticas, planos e programas relativos ao
ambiente;

c) Relatórios sobre a execução dos instrumentos
referidos nas alíneas anteriores;

d) Relatório nacional sobre o estado do ambiente;
e) Dados ou resumos dos dados resultantes do con-

trolo das actividades que afectam ou podem
afectar o ambiente;

f) Licenças e autorizações com impacto significa-
tivo sobre o ambiente, acordos sobre ambiente
ou referência ao local onde tais informações
podem ser solicitadas ou obtidas;

g) Estudos de impacte ambiental e avaliações de
risco relativas a elementos ambientais mencio-
nados na subalínea i) da alínea b) do artigo 3.o
ou referência ao local onde tais informações
podem ser solicitadas ou obtidas.

4 — O relatório nacional sobre o estado do ambiente
inclui informação sobre a qualidade do ambiente e as
pressões sobre ele exercidas e é publicado anualmente.

5 — As autoridades públicas devem garantir que, em
caso de ameaça iminente para a saúde humana ou o
ambiente, causada por acção humana ou por fenómenos
naturais, sejam divulgadas imediatamente todas as infor-
mações na posse das autoridades públicas ou detidas
em seu nome que permitam às populações em risco
tomar medidas para evitar ou reduzir os danos decor-
rentes dessa ameaça.

6 — À divulgação da informação aplicam-se os fun-
damentos de indeferimento do pedido de acesso à infor-
mação estabelecidos pela presente lei.

Artigo 6.o

Direito de acesso à informação sobre ambiente

1 — As autoridades públicas estão obrigadas a dis-
ponibilizar ao requerente informação sobre ambiente
na sua posse ou detida em seu nome, sem que o reque-
rente tenha de justificar o seu interesse.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, o
requerente deve apresentar o pedido de informação por
escrito, do qual constem os elementos essenciais à iden-
tificação da mesma, bem como o seu nome, morada
e assinatura.

3 — O acesso à informação de ambiente pode ainda
ser efectuado através de consulta junto da autoridade
pública.

Artigo 7.o

Informação sobre procedimentos de medição

As autoridades públicas, quando solicitado, fornecem
a informação de ambiente referida nas subalíneas i) e
ii) da alínea b) do artigo 3.o da presente lei, indicando,
quando disponível, onde pode ser obtida a informação
sobre os procedimentos de medição, incluindo os méto-
dos de análise, de amostragem e de tratamento prévio
das amostras utilizados para recolha da informação, ou
referência ao procedimento normalizado utilizado na
recolha.

Artigo 8.o

Deficiência do pedido

Se o pedido for formulado em termos genéricos, no
prazo máximo de 10 dias úteis contados da data da
recepção, a autoridade pública convida e assiste o reque-
rente a formulá-lo de forma precisa, fornecendo desig-
nadamente informações sobre a utilização dos registos
referidos no artigo 4.o

Artigo 9.o

Prazo para disponibilização da informação

1 — A informação sobre ambiente é disponibilizada
ao requerente, o mais rapidamente possível, nos seguin-
tes prazos:

a) No prazo máximo de 10 dias úteis sempre que
o pedido tenha por objecto informação que a
autoridade pública, no âmbito das respectivas
atribuições e por determinação legal, deva ter
tratada e coligida;

b) No prazo máximo de um mês nos restantes
casos.

2 — Em casos excepcionais, se o volume ou a com-
plexidade da informação o justificarem, os prazos refe-
ridos no número anterior podem ser prorrogados, até
ao máximo de dois meses, devendo o requerente ser
informado desse facto com indicação dos respectivos
fundamentos, no prazo máximo de 10 dias úteis.

3 — Os prazos previstos no presente artigo são con-
tados a partir da data de recepção do pedido pela auto-
ridade pública.
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Artigo 10.o

Forma de disponibilização da informação

1 — A autoridade pública deve disponibilizar a infor-
mação sobre ambiente na forma ou formato solicitados
pelo requerente, excepto se:

a) A informação já se encontrar publicamente dis-
ponível sob outra forma ou formato facilmente
acessível ao requerente, nomeadamente nos ter-
mos do artigo 5.o;

b) A autoridade pública considerar razoável dis-
ponibilizar a informação sob outra forma ou
formato, devendo, nesse caso, comunicar as
razões por que o faz.

2 — As razões da recusa de disponibilização total ou
parcial das informações, sob a forma ou formato pedi-
dos, devem ser comunicadas ao requerente no prazo
máximo de 10 dias úteis contados da data de recepção
do pedido.

3 — Para efeitos do disposto no presente artigo, as
autoridades públicas devem assegurar que a informação
sobre ambiente na sua posse ou detida em seu nome
seja mantida sob formas ou formatos facilmente repro-
duzíveis e acessíveis através de redes de telecomuni-
cações de dados ou outros meios electrónicos.

Artigo 11.o

Indeferimento do pedido de acesso à informação

1 — Sem prejuízo do disposto no artigo 8.o, o pedido
de acesso à informação sobre ambiente pode ser inde-
ferido quando a informação solicitada não esteja nem
deva estar na posse da autoridade pública ou não seja
detida em nome da autoridade pública a quem o pedido
for dirigido.

2 — Quando o pedido se refira a procedimentos em
curso, a documentos e dados incompletos ou a comu-
nicações internas, o acesso é diferido até à tomada de
decisão ou ao arquivamento do processo.

3 — Quando o pedido se refira a comunicações inter-
nas, é deferido quando o interesse público subjacente
à divulgação da informação prevaleça.

4 — No caso previsto no n.o 1, quando a autoridade
pública tenha conhecimento de que a informação está
na posse de outra autoridade pública, ou é detida em
seu nome, deve, de imediato, remeter o pedido a essa
autoridade e informar o requerente.

5 — Se um pedido se referir a procedimento em curso,
a autoridade pública remete-o à autoridade coordena-
dora do procedimento, a qual informa o requerente do
prazo previsível para a sua conclusão, bem como das
disposições legais previstas no respectivo procedimento
relativas ao acesso à informação.

6 — O pedido de acesso à informação pode ainda
ser indeferido se a divulgação dessa informação pre-
judicar:

a) A confidencialidade do processo ou da infor-
mação na posse ou detida em nome das auto-
ridades públicas, quando tal confidencialidade
esteja prevista na lei;

b) As relações internacionais, a segurança pública
ou a defesa nacional;

c) O segredo de justiça;
d) A confidencialidade das informações comerciais

ou industriais, sempre que essa confidenciali-

dade esteja prevista na legislação nacional ou
comunitária para proteger um interesse econó-
mico legítimo, bem como o interesse público
em manter a confidencialidade estatística ou o
sigilo fiscal;

e) Os direitos de propriedade intelectual;
f) A confidencialidade de dados pessoais ou fichei-

ros relativos a uma pessoa singular nos termos
da legislação aplicável;

g) Os interesses ou a protecção de quem tenha
fornecido voluntariamente a informação, sem
que esteja ou venha a estar legalmente obrigado
a fazê-lo, excepto se essa pessoa tiver autorizado
a divulgação dessa informação;

h) A protecção do ambiente a que a informação
se refere, designadamente a localização de espé-
cies protegidas.

7 — Os fundamentos de indeferimento referidos nas
alíneas a), d), f), g) e h) do número anterior não podem
ser invocados quando o pedido de informação incida
sobre emissões para o ambiente.

8 — Os fundamentos de indeferimento previstos no
presente artigo devem ser interpretados de forma res-
tritiva pelas autoridades públicas, ponderando o inte-
resse público servido pela divulgação da informação e
os interesses protegidos que fundamentam o indefe-
rimento.

Artigo 12.o

Indeferimento parcial

A informação sobre ambiente na posse das autori-
dades públicas ou detida em seu nome é parcialmente
disponibilizada sempre que seja possível expurgar a
informação abrangida pelos n.os 2 e 6 do artigo 11.o

Artigo 13.o

Notificação do indeferimento

No prazo de 10 dias úteis contados da recepção do
pedido, o requerente é notificado por escrito do inde-
ferimento total ou parcial do pedido de informação,
expondo os motivos do indeferimento bem como a infor-
mação relativa aos mecanismos de impugnação previstos
na presente lei.

Artigo 14.o

Meios de impugnação

1 — O requerente que considere que o seu pedido
de informação foi ignorado, indevidamente indeferido,
total ou parcialmente, que obteve uma resposta ina-
dequada ou que não foi dado cumprimento à presente
lei, pode impugnar a legalidade da decisão, acto ou omis-
são nos termos gerais de direito.

2 — O requerente pode ainda apresentar queixa à
Comissão de Acesso aos Documentos Administrativos
(CADA), nos termos e prazos previstos na Lei n.o 65/93,
de 26 de Agosto, com as alterações introduzidas pelas
Leis n.os 8/95, de 29 de Março, e 94/99, de 16 de Julho.

3 — Os terceiros, lesados pela divulgação de infor-
mação, podem igualmente recorrer aos meios de impug-
nação previstos nos números anteriores.
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Artigo 15.o

Comissão de acesso aos documentos administrativos

1 — Compete à CADA zelar pelo cumprimento das
normas constantes da presente lei.

2 — Nos casos de dúvida sobre a aplicação da pre-
sente lei, cabe à CADA dar parecer sobre o acesso à
informação sobre ambiente, a solicitação do requerente
ou da autoridade pública, nos termos da Lei n.o 65/93,
de 26 de Agosto, com as alterações introduzidas pelas
Leis n.os 8/95, de 29 de Março, e 94/99, de 16 de Julho.

Artigo 16.o

Taxas

1 — O acesso a eventuais registos ou listas públicas
elaborados e mantidos nos termos das alíneas a) e b)
do n.o 1 do artigo 4.o e a consulta da informação a
que se refere o n.o 3 do artigo 6.o são gratuitos.

2 — As autoridades públicas podem cobrar uma taxa
pelo fornecimento de informação sobre o ambiente, nos
termos do n.o 2 do artigo 12.o da Lei n.o 65/93, de 26
de Agosto, com as alterações introduzidas pelas Leis
n.os 8/95, de 29 de Março, e 94/99, de 16 de Julho.

3 — As organizações não governamentais de am-
biente e equiparadas abrangidas pela Lei n.o 35/98, de
18 de Julho, gozam de uma redução de 50% no paga-
mento das taxas devidas pelo acesso à informação sobre
ambiente.

4 — As autoridades públicas afixam em local visível
e no sítio da Internet, quando disponível, a tabela de
taxas, bem como informação sobre isenção, redução ou
dispensa de pagamento.

Artigo 17.o

Relatório

1 — O Instituto do Ambiente elabora, até 15 de Feve-
reiro de 2009, um relatório sobre a aplicação da presente
lei, devendo para o efeito consultar a CADA.

2 — O relatório referido no número anterior é apre-
sentado à Comissão Europeia até 15 de Agosto de 2009.

Artigo 18.o

Legislação subsidiária

Em tudo o que não se encontrar especialmente regu-
lado pela presente lei aplica-se subsidiariamente a Lei
n.o 65/93, de 26 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelas Leis n.os 8/95, de 29 de Março, e 94/99,
de 16 de Julho, que regula o acesso aos documentos
da Administração.

Artigo 19.o

Alteração à Lei n.o 65/93, de 26 de Agosto

É alterado o artigo 2.o da Lei n.o 65/93, de 26 de
Agosto, na redacção que lhe foi conferida pelas Leis
n.os 8/95, de 29 de Março, e 94/99, de 16 de Julho,
que passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 2.o

[. . .]

1 — A presente lei regula o acesso a documentos rela-
tivos a actividades desenvolvidas pelas entidades refe-

ridas no artigo 3.o, sem prejuízo do disposto na legislação
relativa ao acesso à informação em matéria de ambiente.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 20.o

Norma revogatória

É revogado o n.o 2 do artigo 3.o da Lei n.o 65/93,
de 26 de Agosto, com as alterações introduzidas pelas
Leis n.os 8/95, de 29 de Março, e 94/99, de 16 de Julho.

Aprovada em 6 de Abril de 2006.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime
Gama.

Promulgada em 25 de Maio de 2006.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendada em 1 de Junho de 2006.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Decreto-Lei n.o 113/2006
de 12 de Junho

O Regulamento (CE) n.o 852/2004, do Parlamento
Europeu e do Conselho, de 29 de Abril, estabelece as
regras relativas à higiene dos géneros alimentícios, revo-
gando, a partir de 1 de Janeiro de 2006, a Directiva
n.o 93/43/CE, transposta para a ordem jurídica nacional
pelo Decreto-Lei n.o 67/98, de 18 de Março.

Para além das regras gerais de higiene aplicáveis aos
géneros alimentícios, encontram-se igualmente fixadas,
no Regulamento (CE) n.o 853/2004, do Parlamento
Europeu e do Conselho, de 29 de Abril, as regras espe-
cíficas de higiene aplicáveis aos géneros alimentícios de
origem animal.

Não obstante a obrigatoriedade da aplicabilidade
directa dos Regulamentos (CE) n.os 852/2004 e 853/2004
em todos os Estados membros, torna-se necessário tipi-
ficar as infracções e respectivas sanções, que devem ser
efectivas, proporcionadas e dissuasivas, em caso de vio-
lação das normas dos referidos regulamentos comu-
nitários.

Tendo em vista esse objectivo, há que definir quais
as entidades responsáveis pelo controlo da aplicação
das normas dos regulamentos supracitados, bem como
as constantes do presente decreto-lei, atribuindo-se
ainda poderes de fiscalização à Autoridade de Segurança
Alimentar e Económica (ASAE) e à Direcção-Geral
de Veterinária (DGV).

Igualmente se define o processo de aprovação dos
códigos nacionais de boas práticas.

Entendeu-se ainda ser este decreto-lei a sede ade-
quada para fixar o procedimento de recurso em caso
de não aprovação ou rejeição de produtos frescos de
origem animal aquando da sua inspecção sanitária nos
centros de abate e nas salas de desmancha, uma vez
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que aquele, antes regulado pelo Decreto-Lei n.o 167/96,
de 7 de Setembro, foi revogado pelo Decreto-Lei
n.o 111/2006, de 9 de Junho, que transpõe a Directiva
n.o 2004/41/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho,
de 21 de Abril.

Prevê-se, ainda, neste decreto-lei, a publicação de nor-
mas técnicas que complementem alguns aspectos do
regime instituído pelos citados regulamentos.

Nestes termos, o presente decreto-lei estabelece o
regime sancionatório aplicável às infracções às normas
dos Regulamentos (CE) n.os 852/2004 e 853/2004, ambos
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de Abril,
bem como as respectivas normas complementares, e
define o processo aplicável à aprovação dos códigos
nacionais de boas práticas e ainda o procedimento de
recurso em caso de não aprovação ou rejeição de pro-
dutos frescos de origem animal aquando da sua ins-
pecção sanitária.

Foi ouvido, a título facultativo, o Instituto do Con-
sumidor.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Objecto

O presente decreto-lei visa assegurar a execução e
garantir o cumprimento, no ordenamento jurídico nacio-
nal, das obrigações decorrentes dos Regulamentos (CE)
n.os 852/2004 e 853/2004, ambos do Parlamento Europeu
e do Conselho, de 29 de Abril, relativos à higiene dos
géneros alimentícios e às regras específicas de higiene
aplicáveis aos géneros alimentícios de origem animal,
respectivamente, a seguir designados por regulamentos.

Artigo 2.o

Autoridades competentes

Sem prejuízo das competências especialmente atri-
buídas por lei a outras entidades, para efeitos do pre-
sente decreto-lei são autoridades competentes a Auto-
ridade de Segurança Alimentar e Económica (ASAE),
a Direcção-Geral de Veterinária (DGV), a Direcção-
-Geral das Pescas e Aquicultura (DGPA), o Instituto
da Vinha e do Vinho (IVV), a Direcção-Geral de Pro-
tecção das Culturas (DGPC), a Direcção-Geral da Saúde
(DGS) e o Instituto Nacional de Investigação Agrária
e das Pescas (INIAP), no âmbito das respectivas
competências.

Artigo 3.o

Códigos nacionais de boas práticas

1 — As autoridades competentes devem promover e
apoiar a elaboração de códigos nacionais de boas prá-
ticas de higiene, adiante designados por códigos, des-
tinados a utilização voluntária pelas empresas e asso-
ciações do sector alimentar como orientação para a
observância dos requisitos de higiene.

2 — Os projectos de códigos são enviados à auto-
ridade com competência em razão da matéria, para efei-
tos de avaliação.

3 — Os organismos que procedam à avaliação dos
códigos devem solicitar o parecer de outras entidades
com intervenção na matéria em causa, designadamente
a Direcção-Geral da Saúde e o Instituto do Consumidor.

4 — As entidades a quem seja pedido o respectivo
parecer, caso não o pretendam emitir, devem informar
a autoridade solicitante desse facto, no prazo de 15 dias
a contar da data da recepção do pedido.

5 — Os pareceres referidos no número anterior
devem ser proferidos no prazo de 60 dias a contar da
data da recepção do pedido, excepto nos casos devi-
damente fundamentados pela entidade consultada, em
que o prazo pode ser prorrogado até ao máximo de
30 dias.

6 — A não recepção do parecer das entidades con-
sultadas dentro do prazo fixado é considerada como
parecer favorável.

7 — A avaliação dos códigos deve estar concluída no
prazo de 30 dias após a recepção dos pareceres ou decor-
rido o prazo previsto nos n.os 4 ou 5.

8 — Os prazos referidos no presente artigo suspen-
dem-se sempre que sejam solicitados esclarecimentos
ou informações complementares.

9 — Os códigos nacionais de boas práticas aprovados
são divulgados através do portal do Ministério da Agri-
cultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, sem
prejuízo de outras formas de divulgação.

Artigo 4.o

Recurso

1 — A rejeição ou a não aprovação para consumo
humano de produtos frescos de origem animal, aquando
da sua inspecção sanitária nos centros de abate e nas
salas de desmancha, é susceptível de recurso por parte
dos proprietários ou dos seus legítimos representantes.

2 — A intenção de interpor recurso deve ser comu-
nicada imediatamente após a rejeição ou a não apro-
vação dos géneros alimentícios a quem procedeu à ins-
pecção ou verificação, que notifica o proprietário ou
o seu legítimo representante, logo após o acto, indi-
cando-lhe os respectivos fundamentos.

3 — O recurso deve ser apresentado mediante reque-
rimento em duplicado, dirigido à autoridade competente
e entregue a quem procedeu à inspecção ou verificação,
no prazo de quatro horas após a não aprovação.

4 — Do requerimento deve constar:

a) O nome e a morada do recorrente;
b) O objecto do recurso;
c) A indicação do seu representante na junta de

recurso.

5 — Recebido o requerimento de recurso, o técnico
que procede à inspecção ou verificação apõe a data do
recebimento e a sua assinatura, sendo o duplicado devol-
vido ao recorrente.

6 — O recurso é apreciado por uma junta constituída
por três peritos, sendo dois indicados de entre técnicos
da autoridade competente, um dos quais presidirá, e
o terceiro pelo recorrente.

7 — Se o recorrente não indicar um perito seu repre-
sentante, deve a autoridade competente designar outro
perito para desempenhar essa função.

8 — A junta de recurso reúne no prazo máximo de
vinte e quatro horas após a recepção do requerimento,
podendo este prazo ser dilatado para o 1.o dia útil
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seguinte ao da não aprovação, se houver condições de
conservação dos géneros alimentícios em causa.

9 — Compete a quem procedeu à inspecção ou veri-
ficação providenciar para a boa conservação dos géneros
alimentícios que deram origem ao recurso até à reunião
da junta, assistindo à mesma para eventuais esclare-
cimentos, mas sem direito a voto.

10 — Da reunião da junta de recurso é lavrada uma
acta de que conste a decisão final, da qual não há
recurso.

11 — Se for confirmada a rejeição ou a não apro-
vação, a junta de recurso decide o destino a dar aos
géneros alimentícios em causa, não cabendo recurso
desta decisão.

12 — A interposição do recurso obriga ao pagamento
dos montantes previstos na tabela de emolumentos apro-
vada anualmente por despacho do Ministro da Agri-
cultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas.

13 — As quantias a que se refere o número anterior
constituem receita do Estado.

CAPÍTULO II

Regime sancionatório

Artigo 5.o

Fiscalização

Sem prejuízo da competência atribuída por lei a
outras entidades, a fiscalização do cumprimento das nor-
mas do presente decreto-lei e das dos Regulamentos
referidos no artigo 1.o compete à ASAE, à DGV, às
direcções regionais de agricultura e à Inspecção-Geral
do Ambiente e do Ordenamento do Território, no
âmbito das respectivas competências.

Artigo 6.o

Contra-ordenações

1 — Constitui contra-ordenação punível com coima
no montante mínimo de E 500 e máximo de E 3740
ou E 44 890, consoante o agente seja pessoa singular
ou colectiva, a violação das normas dos Regulamentos
(CE) n.os 852/2004 e 853/2004 e das disposições regu-
lamentares publicadas ao abrigo do artigo 11.o do pre-
sente decreto-lei, designadamente:

a) O não cumprimento dos requisitos gerais e espe-
cíficos de higiene a que se referem os artigos 3.o
e 4.o do Regulamento (CE) n.o 852/2004;

b) A criação, aplicação ou manutenção de um pro-
cesso ou processos baseados nos princípios do
HACCP que não cumpra os requisitos do
artigo 5.o do Regulamento (CE) n.o 852/2004;

c) O não fornecimento à autoridade competente
das provas em como mantêm e aplicam um pro-
cesso ou processos baseados nos princípios do
HACCP, conforme previsto no artigo 5.o do
Regulamento (CE) n.o 852/2004;

d) A não actualização dos documentos que descre-
vem o processo ou processos baseados nos prin-
cípios do HACCP, conforme previsto no
artigo 5.o do Regulamento (CE) n.o 852/2004;

e) A não conservação dos documentos referidos
na alínea anterior ou de outros documentos ou
registos durante o prazo que for legalmente con-
siderado adequado;

f) O impedimento ou criação de obstáculos aos
controlos oficiais, designadamente pela não per-
missão de acesso a edifícios, locais, instalações
e demais infra-estruturas ou qualquer documen-
tação e registos considerados necessários pela
autoridade competente para a avaliação da
situação;

g) A colocação no mercado de produtos prove-
nientes de importações e os produtos destinados
à exportação que não cumpram o disposto nos
artigos 10.o e 11.o do Regulamento (CE)
n.o 852/2004, respectivamente;

h) A não aposição nos produtos de origem animal
de uma marca de identificação nos termos do
anexo II do Regulamento (CE) n.o 853/2004 ou
que não cumpra os requisitos ali estabelecidos;

i) O desrespeito pelos operadores das empresas
do sector alimentar responsáveis por matadou-
ros das obrigações impostas pela secção III do
anexo II do Regulamento (CE) n.o 853/2004 rela-
tivamente a todos os animais, que não sejam
de caça selvagem, enviados ou destinados ao
matadouro;

j) O transporte de animais vivos para os mata-
douros sem que sejam cumpridos os requisitos
estabelecidos no anexo III do Regulamento (CE)
n.o 853/2004;

l) O funcionamento de estabelecimentos de abate,
e respectivas salas de desmancha, que não cum-
pram os requisitos estabelecidos no anexo III
do Regulamento (CE) n.o 853/2004, designada-
mente em matéria de construção, concepção e
equipamento do estabelecimento e normas de
higiene a observar no abate, desmancha e
desossa;

m) O abate de emergência fora do matadouro em
circunstâncias diferentes das permitidas no
anexo III do Regulamento (CE) n.o 853/2004
ou sem observância das condições ali impostas
para o mesmo;

n) A armazenagem e o transporte de carne pelos
operadores das empresas do sector alimentar
sem observância das condições impostas pelo
anexo III do Regulamento (CE) n.o 853/2004;

o) O abate na exploração de aves de capoeira em
circunstâncias diferentes das permitidas no
anexo III do Regulamento (CE) n.o 853/2004
ou sem observância das condições ali impostas
para o mesmo;

p) A caça de animais selvagens com vista à sua
colocação no mercado para consumo humano
por pessoas que não possuam a formação
imposta pelo anexo III do Regulamento (CE)
n.o 853/2004;

q) A colocação no mercado de carne de caça de
criação e de caça selvagem que não tenha sido
submetida às operações impostas pelo anexo III
do Regulamento (CE) n.o 853/2004;

r) O funcionamento de estabelecimentos que pro-
duzam carne picada, preparados de carne, carne
separada mecanicamente e produtos à base de
carne que não cumpram os requisitos estabe-
lecidos no anexo III do Regulamento (CE)
n.o 853/2004;
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s) A utilização em estabelecimentos que produzam
carne picada, preparados de carne, carne sepa-
rada mecanicamente e produtos à base de carne
de matérias-primas que não cumpram os requi-
sitos estabelecidos no anexo III do Regulamento
(CE) n.o 853/2004;

t) O não cumprimento dos requisitos de higiene
estabelecidos no anexo III do Regulamento (CE)
n.o 853/2004 para a produção de carne picada,
preparados de carne, carne separada mecani-
camente e produtos à base de carne que não
cumpram os requisitos estabelecidos;

u) O desrespeito pelas regras de rotulagem esta-
belecidas no anexo III do Regulamento (CE)
n.o 853/2004;

v) A colocação no mercado de moluscos bivalves
vivos, equinodermes, tunicados e gastrópodes
marinhos vivos sem que sejam cumpridas as con-
dições estabelecidas para o efeito no Regula-
mento (CE) n.o 852/2004 e no anexo III do Regu-
lamento (CE) n.o 853/2004, designadamente no
que respeita às regras sanitárias a que os mes-
mos estão sujeitos de manuseamento, acondi-
cionamento e embalagem, margens de tolerân-
cia fixadas relativamente às mesmas, marca de
identificação e rotulagem, armazenagem, trans-
porte e documentos de acompanhamento;

x) O não cumprimento dos requisitos aplicáveis
à produção de moluscos bivalves vivos no
anexo III do Regulamento (CE) n.o 853/2004
e no Regulamento (CE) n.o 854/2004;

z) O não cumprimento das regras para o manu-
seamento de moluscos bivalves vivos estabele-
cidas no anexo III do Regulamento (CE)
n.o 853/2004;

aa) O não cumprimento das regras para a afinação
de moluscos bivalves vivos estabelecidas no
anexo III do Regulamento (CE) n.o 853/2004;

bb) O funcionamento de centros de depuração e
de expedição que não cumpram os requisitos
estabelecidos no anexo III do Regulamento (CE)
n.o 853/2004, designadamente em matéria de
construção, concepção e equipamento dos cen-
tros e normas de higiene a observar nas ope-
rações que realizam;

cc) O não cumprimento dos requisitos específicos
estabelecidos para os pectinídeos no anexo III
do Regulamento (CE) n.o 853/2004;

dd) A colocação no mercado de produtos da pesca
que não os moluscos bivalves vivos, equinoder-
mes, tunicados e gastrópodes marinhos vivos
sem que sejam cumpridas as condições estabe-
lecidas para o efeito no Regulamento (CE)
n.o 852/2004 e no anexo III do Regulamento
(CE) n.o 853/2004;

ee) A utilização de navios na colheita de produtos
da pesca do seu ambiente natural, ou no seu
manuseamento ou transformação após a
colheita, que não cumpram os requisitos estru-
turais e em matéria de equipamento estabele-
cidos no anexo III do Regulamento (CE)
n.o 853/2004;

ff) O não cumprimento nos navios utilizados na
colheita de produtos da pesca do seu ambiente
natural, ou no seu manuseamento ou transfor-
mação após a colheita, dos requisitos de higiene
estabelecidos no anexo III do Regulamento (CE)

n.o 853/2004, designadamente durante e após
o desembarque;

gg) O não cumprimento pelos estabelecimentos,
incluindo navios, que manuseiem produtos da
pesca, incluindo congelados, separados meca-
nicamente e transformados, das regras estabe-
lecidas para o efeito no anexo III do Regula-
mento (CE) n.o 853/2004;

hh) O acondicionamento, embalagem, rotulagem,
armazenagem ou transporte de produtos da
pesca sem observância das condições impostas
pelo anexo III do Regulamento (CE)
n.o 853/2004;

ii) A colocação no mercado de produtos da pesca
que contenham toxinas prejudiciais à saúde
humana;

jj) O não cumprimento das regras estabelecidas no
anexo III do Regulamento (CE) n.o 853/2004
para a produção, recolha e colocação no mer-
cado de leite cru;

ll) O não cumprimento das regras estabelecidas no
anexo III do Regulamento (CE) n.o 853/2004
para a produção e colocação no mercado de
produtos lácteos;

mm) O não cumprimento das regras estabelecidas no
anexo III do Regulamento (CE) n.o 853/2004
para o fabrico, manuseamento, armazenagem,
rotulagem e marcação de identificação de ovo-
produtos;

nn) A preparação de coxas de rã e caracóis para
consumo humano sem cumprimento dos requi-
sitos para o efeito estabelecidos no anexo III
do Regulamento (CE) n.o 853/2004;

oo) O não cumprimento pelos estabelecimentos que
procedem à recolha ou à transformação das
matérias-primas para produção de gorduras ani-
mais fundidas e torresmos dos requisitos esta-
belecidos no anexo III do Regulamento (CE)
n.o 853/2004;

pp) O não cumprimento pelos estabelecimentos que
tratem estômagos, bexigas e intestinos dos
requisitos estabelecidos no anexo III do Regu-
lamento (CE) n.o 853/2004;

qq) O não cumprimento pelos estabelecimentos que
fabriquem gelatina dos requisitos estabelecidos
no anexo III do Regulamento (CE) n.o 853/2004;

rr) O não cumprimento pelos estabelecimentos que
fabriquem colagénio dos requisitos estabeleci-
dos no anexo III do Regulamento (CE)
n.o 853/2004;

ss) A utilização de substância não autorizada para
remover qualquer eventual contaminação da
superfície dos produtos de origem animal em
desrespeito pelo disposto no n.o 2 do artigo 3.o
do Regulamento (CE) n.o 853/2004;

tt) A colocação no mercado de produtos de origem
animal fabricados na Comunidade por estabe-
lecimentos não registados ou não aprovados ou
que não cumpram as disposições do Regula-
mento (CE) n.o 852/2004, dos anexos II e III
do Regulamento (CE) n.o 853/2004 ou em legis-
lação específica relativa aos géneros alimentí-
cios, em desrespeito pelo n.o 1 do artigo 4.o
do Regulamento (CE) n.o 853/2004;

uu) A não cooperação com as autoridades compe-
tentes, em desrespeito pelo n.o 4 do artigo 4.o
do Regulamento (CE) n.o 853/2004;
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vv) A continuidade de laboração de estabeleci-
mento ao qual seja retirada a autorização, ou,
em caso de autorização condicional, não seja
prorrogada ou concedida a autorização defini-
tiva, em conformidade com o disposto no n.o 4
do artigo 4.o do Regulamento (CE) n.o 853/2004;

xx) A colocação no mercado de produtos de origem
animal sem marca de salubridade ou de iden-
tificação, a aplicação de marcas de salubridade
ou identificação em produtos fabricados em
estabelecimentos que não cumpram as regras
aplicáveis do Regulamento (CE) n.o 853/2004
ou a remoção das marcas de salubridade em
desrespeito pelo disposto no artigo 5.o do Regu-
lamento (CE) n.o 853/2004;

zz) A importação de produtos de origem animal
de países terceiros ou de estabelecimentos não
constantes de lista de países terceiros ou esta-
belecimentos constantes em lista comunitária,
os produtos importados desconforme as regras
do Regulamento (CE) n.o 853/2004, designada-
mente a não existência de marca de salubridade
ou identificação, a não certificação, em desres-
peito ao artigo 6.o do Regulamento (CE)
n.o 853/2004;

aaa) A não observância das garantias especiais para
os trânsitos previstos no artigo 6.o do Regu-
lamento (CE) n.o 853/2004;

bbb) O não acompanhamento de remessas de pro-
dutos de origem animal por certificados ou
outros documentos exigidos nos termos do
artigo 7.o do Regulamento (CE) n.o 853/2004.

2 — Em caso de tentativa e negligência os montantes
máximos e mínimos previstos no número anterior são
reduzidos a metade.

Artigo 7.o

Sanções acessórias

1 — Consoante a gravidade da contra-ordenação e
a culpa do agente, podem ser aplicadas, simultanea-
mente com a coima, as seguintes sanções acessórias:

a) Perda de objectos pertencentes ao agente;
b) Interdição do exercício de profissões ou acti-

vidades cujo exercício dependa de título público
ou de autorização ou homologação de autori-
dade pública;

c) Privação do direito a subsídio ou benefício
outorgado por entidades ou serviços públicos;

d) Privação do direito de participar em feiras ou
mercados;

e) Privação do direito de participar em arrema-
tações ou concursos públicos que tenham por
objecto o fornecimento de bens e serviços, a
concessão de serviços públicos e a atribuição
de licenças ou alvarás;

f) Encerramento de estabelecimento cujo funcio-
namento esteja sujeito a autorização ou licença
de autoridade administrativa;

g) Suspensão de autorizações, licenças e alvarás.

2 — As sanções referidas nas alíneas b) e seguintes
do número anterior têm a duração máxima de dois anos

contados a partir do trânsito em julgado da decisão
condenatória.

Artigo 8.o

Processos de contra-ordenação

1 — Compete à ASAE, às direcções regionais de agri-
cultura ou ao serviço da DGV da área da prática da
infracção a instrução dos processos de contra-ordenação
relativos às matérias do âmbito das respectivas com-
petências.

2 — Compete à Comissão de Aplicação de Coimas
em Matéria Económica e de Publicidade (CACMEP),
ao director-geral de Veterinária e ao director-geral de
Protecção das Culturas a aplicação das coimas e sanções
acessórias relativas às matérias do âmbito das respectivas
competências.

Artigo 9.o

Afectação do produto das coimas

1 — O produto das coimas aplicadas nos processos
de contra-ordenação cuja competência para a instrução
e decisão seja, nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo ante-
rior, da ASAE e da CACMEP, respectivamente, é dis-
tribuído da seguinte forma:

a) 10% para a entidade que levantou o auto;
b) 30% para a entidade que procedeu à instrução

do processo;
c) 60% para o Estado.

2 — Nos restantes processos de contra-ordenação, o
produto das coimas é distribuído da seguinte forma:

a) 10% para a entidade que levantou o auto;
b) 10% para a entidade que procedeu à instrução

do processo;
c) 20% para a entidade que aplicou a coima;
d) 60% para o Estado.

Artigo 10.o

Regime especial

Às infracções ao presente decreto-lei que digam res-
peito ao sector vitivinícola aplica-se o disposto no Decre-
to-Lei n.o 213/2004, de 23 de Agosto.

CAPÍTULO III

Disposições finais

Artigo 11.o

Regulamentação

São objecto de portaria conjunta dos Ministros da
Economia e da Inovação e da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas as matérias que os Regu-
lamentos (CE) n.os 852/2004 e 853/2004 prevêem que
sejam reguladas por normas nacionais.

Artigo 12.o

Norma revogatória

É revogado o Decreto-Lei n.o 67/98, de 18 de Março.
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Artigo 13.o

Entrada em vigor

O presente decreto-lei entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 30
de Março de 2006. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — Fernando Manuel Mendonça de Oliveira
Neves — Fernando Teixeira dos Santos — Alberto Bernar-
des Costa — Francisco Carlos da Graça Nunes Correia —
Manuel António Gomes de Almeida de Pinho — Jaime
de Jesus Lopes Silva — António Fernando Correia de
Campos.

Promulgado em 23 de Maio de 2006.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 1 de Junho de 2006.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E ENSINO SUPERIOR

Decreto-Lei n.o 114/2006
de 12 de Junho

A plena aplicação às escolas públicas de ensino supe-
rior politécnico do regime de autonomia fixado pela
Lei n.o 54/90, de 5 de Setembro (estatuto e autonomia
dos estabelecimentos de ensino superior politécnico),
alterada pelas Leis n.os 20/92, de 14 de Agosto, e 71/93,
de 26 de Novembro, é antecedida de um período de
funcionamento no regime de instalação regulado pelo
Decreto-Lei n.o 24/94, de 27 de Janeiro, rectificado pela
Declaração de Rectificação n.o 38/94, de 31 de Março.

O período de instalação de um estabelecimento de
ensino superior politécnico, cuja duração vem sendo
fixada entre três e quatro anos, deve permitir, entre
outros objectivos, atingir uma fase estável do seu pro-
jecto pedagógico e científico, com um ou mais cursos
em pleno funcionamento, e um corpo docente estável
e qualificado.

Razões de diversa ordem relacionadas, entre outros
aspectos, com a dimensão das escolas, com as áreas
de ensino ministradas e com a implantação geográfica
não permitiram alcançar, no período previsto no Decre-
to-Lei n.o 134/2004, de 3 de Junho, as condições neces-
sárias para a passagem ao regime estatutário, pelo que
se torna necessário prorrogar aquele período.

Estão nesse caso:

a) A Escola Superior de Tecnologia e Gestão de
Mirandela, do Instituto Politécnico de Bra-
gança, criada pelo Decreto-Lei n.o 264/99, de
14 de Julho, e que iniciou o seu funcionamento
no ano lectivo de 1999-2000;

b) A Escola Superior de Artes Aplicadas do Ins-
tituto Politécnico de Castelo Branco, criada pelo
Decreto-Lei n.o 264/99, de 14 de Julho, e que
iniciou o seu funcionamento no ano lectivo de
1999-2000;

c) A Escola Superior de Tecnologia e Gestão de
Felgueiras, do Instituto Politécnico do Porto,
criada pelo Decreto-Lei n.o 264/99, de 14 de
Julho, e que iniciou o seu funcionamento no
ano lectivo de 1999-2000;

d) A Escola Superior de Estudos Industriais e de
Gestão do Instituto Politécnico do Porto, criada
pelo Decreto-Lei n.o 9/90, de 4 de Janeiro, que
iniciou o seu funcionamento no ano lectivo de
1990-1991 e que, nos termos do artigo 6.o do
Decreto-Lei n.o 264/99, de 14 de Julho, foi colo-
cada no regime geral vigente para as escolas
de ensino politécnico em 1 de Janeiro de 2000;

e) A Escola Superior de Tecnologia do Barreiro,
do Instituto Politécnico de Setúbal, criada pelo
Decreto-Lei n.o 264/99, de 14 de Julho, e que
iniciou o seu funcionamento no ano lectivo de
1999-2000;

f) A Escola Superior de Saúde do Instituto Poli-
técnico de Setúbal, criada pelo Decreto-Lei
n.o 31/2000, de 13 de Março, e que iniciou o
seu funcionamento no ano lectivo de 2000-2001;

g) A Escola Superior de Tecnologia de Abrantes,
do Instituto Politécnico de Tomar, criada pelo
Decreto-Lei n.o 264/99, de 14 de Julho, e que
iniciou o seu funcionamento no ano lectivo de
1999-2000;

h) A Escola Superior de Tecnologia e Gestão de
Lamego, do Instituto Politécnico de Viseu,
criada pelo Decreto-Lei n.o 264/99, de 14 de
Julho, e que iniciou o seu funcionamento no
ano lectivo de 2000-2001.

Encontra-se também nessa situação a Escola Superior
de Artes e Design das Caldas da Rainha, do Instituto
Politécnico de Leiria, a qual, criada em 1990 como
Escola Superior de Tecnologia, Gestão, Arte e Design,
viu redefinidos os seus objectivos e a própria designação
por força do Decreto-Lei n.o 302/2003, de 4 de Dezem-
bro.

Quanto ao Instituto Politécnico do Cávado e do Ave,
criado pelo Decreto-Lei n.o 304/94, de 19 de Dezembro,
depende também da reunião, em ambas as escolas que
o integram, a saber, a Escola Superior de Gestão e a
Escola Superior de Tecnologia, das condições neces-
sárias ao seu funcionamento, desiderato ainda não alcan-
çado e que postula, assim, a prorrogação do respectivo
regime de instalação.

Foi ouvido o conselho coordenador dos Institutos
Superiores Politécnicos.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Prorrogação

1 — São prorrogados até 31 de Dezembro de 2007
os períodos de funcionamento no regime instituído pelo
Decreto-Lei n.o 24/94, de 27 de Janeiro, rectificado pela
Declaração de Rectificação n.o 38/94, de 31 de Março,
das seguintes escolas superiores politécnicas:

a) Escola Superior de Tecnologia e Gestão de
Mirandela, do Instituto Politécnico de Bra-
gança;

b) Escola Superior de Artes Aplicadas do Instituto
Politécnico de Castelo Branco;

c) Escola Superior de Tecnologia e Gestão de Fel-
gueiras, do Instituto Politécnico do Porto;
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d) Escola Superior de Estudos Industriais e de
Gestão do Instituto Politécnico do Porto;

e) Escola Superior de Tecnologia do Barreiro, do
Instituto Politécnico de Setúbal;

f) Escola Superior de Saúde do Instituto Politéc-
nico de Setúbal;

g) Escola Superior de Tecnologia de Abrantes, do
Instituto Politécnico de Tomar;

h) Escola Superior de Tecnologia e Gestão de
Lamego, do Instituto Politécnico de Viseu.

2 — É prorrogado até 31 de Dezembro de 2008 o
período de funcionamento da Escola Superior de Artes
e Design das Caldas da Rainha, do Instituto Politécnico
de Leiria, no regime regulado pelo Decreto-Lei
n.o 24/94, de 27 de Janeiro.

3 — É prorrogado até 31 de Dezembro de 2007 o
período de funcionamento do Instituto Politécnico do
Cávado e do Ave no regime regulado pelo Decreto-Lei
n.o 24/94, de 27 de Janeiro.

4 — A prorrogação autorizada pelos números ante-
riores entende-se sem prejuízo da passagem ao regime
estatutário regulado pela Lei n.o 54/90, de 5 de Setembro
(estatuto e autonomia dos estabelecimentos de ensino
superior politécnico), alterada pelas Leis n.o 20/92, de
14 de Agosto, e 71/93, de 26 de Novembro, logo que
reunidas as condições necessárias para esse fim.

Artigo 2.o

Produção de efeitos

O disposto no artigo anterior produz efeitos a partir
da cessação do prazo de prorrogação da aplicação do
regime regulado pelo Decreto-Lei n.o 24/94, de 27 de
Janeiro, operada pelo Decreto-Lei n.o 134/2004, de 3
de Junho, ao instituto e a cada uma das escolas nele
referidas.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 27
de Abril de 2006. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — Fernando Teixeira dos Santos — José Mariano
Rebelo Pires Gago.

Promulgado em 24 de Maio de 2006.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 29 de Maio de 2006.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.o 23/2006/A

Estabelece o regime jurídico do transporte colectivo de crianças

A definição de um conjunto de regras básicas de segu-
rança no transporte colectivo de crianças e jovens

assume um papel fundamental na protecção da faixa
etária mais jovem, contribuindo, nessa medida, para
reduzir o risco de acidentes de viação.

A adopção de medidas especiais aplicáveis a todos
os operadores regionais que se destinem a transportar
especificamente grupos de crianças e jovens constitui,
assim, uma forma de promover condições acrescidas de
segurança e qualidade, num segmento de transporte que
tem vindo a crescer nos últimos anos.

Neste contexto, procede-se à criação de soluções com
o objectivo de compatibilizar as regras de segurança
com as desejáveis condições de exequibilidade. Tais solu-
ções vão desde a introdução de regimes de licenciamento
para a actividade de transporte colectivo de crianças
e jovens, a título principal, até à obrigatoriedade, em
alguns casos, da presença de um encarregado, bem como
de uso do cinto de segurança e sistemas de retenção
durante a operação de transporte.

Foram ouvidos os parceiros sociais.
Assim:
A Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos

Açores decreta, nos termos da alínea a) do n.o 1 do
artigo 227.o da Constituição da República e da alínea c)
do n.o 1 do artigo 31.o do Estatuto Político-Adminis-
trativo da Região Autónoma dos Açores, o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma estabelece o regime jurídico do
transporte colectivo de crianças na Região Autónoma
dos Açores.

Artigo 2.o

Conceitos

1 — Para efeitos do disposto no presente diploma e
legislação complementar, considera-se:

a) «Transporte colectivo de crianças» o transporte
regular, regular especializado ou ocasional de
crianças e jovens até aos 16 anos, em veículo
ligeiro ou pesado de passageiros, por qualquer
entidade pública ou privada;

b) «Transporte público» o transporte de passagei-
ros oferecido ao público ou a certas categorias
de utentes que, nos termos da alínea seguinte,
se não classifique como particular;

c) «Transporte particular» o transporte que, ainda
que remunerado, assume uma função comple-
mentar ou acessória ao exercício do comércio
ou indústria da entidade transportadora, seja
ela pessoa singular ou colectiva, e os veículos
sejam da propriedade dessa entidade ou por ela
tenham sido adquiridos em regime de locação
financeira ou de contrato de locação a longo
prazo e sejam conduzidos por um elemento do
pessoal dessa pessoa singular ou colectiva ou
pelo próprio, no caso de pessoa singular;

d) «Serviços regulares» aqueles que asseguram o
transporte de passageiros segundo itinerário,
frequência, horário e tarifas predeterminados
e em que podem ser tomados e largados pas-
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sageiros em paragens previamente estabele-
cidas;

e) «Serviços regulares especializados» os serviços
regulares que apenas asseguram o transporte
colectivo de crianças entre o domicílio, ou para-
gem previamente estabelecida, e o respectivo
estabelecimento de ensino;

f) «Serviços ocasionais» os serviços que asseguram
o transporte de grupos de crianças previamente
constituídos e com uma finalidade conjunta,
organizados por iniciativa de terceiro ou do pró-
prio transportador;

g) «Encarregado» indivíduo maior encarregue da
vigilância e acompanhamento das crianças
durante o serviço de transporte colectivo de
crianças;

h) «Documentos de controlo» os documentos exi-
gidos para a realização de transportes de pas-
sageiros pela regulamentação regional, nacional
e comunitária ou por convenção internacional
sobre transportes rodoviários de passageiros,
nomeadamente autorizações, contratos, folhas
de itinerário, certificados e licença do veículo.

2 — Para efeitos da alínea c) do número anterior,
considera-se contrato de locação a longo prazo o que
se celebra por período superior a um ano.

Artigo 3.o

Princípio geral

O transportador colectivo de crianças garante as
regras de segurança previstas no presente diploma às
crianças transportadas, desde o momento em que estas
entrem no veículo até à saída do mesmo.

CAPÍTULO II

Regras de segurança

Artigo 4.o

Cintos de segurança e sistemas de retenção

1 — Todos os lugares dos veículos têm de estar equi-
pados com cintos de segurança, os quais devem ser cor-
rectamente utilizados quando os veículos se encontra-
rem em circulação.

2 — Pode ser requerida à direcção regional com com-
petência em matéria de transportes terrestres a apli-
cação de um terceiro cinto de segurança adicional em
bancos contíguos não individuais de dois ou três lugares.

3 — De acordo com o referido no número anterior,
o lugar onde estiver aplicado um terceiro cinto de segu-
rança apenas pode ser utilizado por crianças com idade
inferior a 12 anos.

4 — Nos veículos pesados de passageiros as crianças
com idade inferior a 6 anos devem ser seguras por um
sistema de retenção especial, devidamente homologado
e adaptado ao seu peso e tamanho, mantendo-se esse
dever nos transportes em veículos ligeiros para crianças
até aos 12 anos.

5 — Ficam isentas da obrigação da utilização de cinto
de segurança ou sistema de retenção as crianças que
possuam um atestado médico de isenção, por razões
graves de saúde, passado pela autoridade de saúde da
área de residência.

Artigo 5.o

Lotação

1 — O número de crianças a transportar nos veículos
onde se efectua o transporte colectivo de crianças cor-
responde ao número de lugares constante da respectiva
lotação, sem prejuízo do disposto nos n.os 2 e 3 do artigo
anterior.

2 — As crianças com idade inferior a 12 anos não
podem ser transportadas nos bancos da frente, assim
como no lugar central do banco de trás dos veículos
pesados, se este ligar directamente ao corredor do veí-
culo, salvo se o transporte se fizer utilizando sistema
de retenção devidamente homologado e adaptado ao
seu tamanho e peso.

3 — O transporte colectivo de crianças não pode ser
efectuado em veículos de dois pisos.

Artigo 6.o

Encarregados

1 — Os veículos pesados de passageiros onde se efec-
tue o transporte colectivo de crianças até aos 12 anos,
em serviços regulares especializados ou em serviços oca-
sionais, devem circular com, pelo menos, um encarre-
gado, para além do condutor.

2 — O encarregado tem por obrigação o acompanha-
mento das crianças durante o serviço de transporte, bem
como o auxílio da entrada e saída destas do veículo,
assegurando que são entregues em segurança no seu
destino.

3 — Em caso de atravessamento da via, compete ao
encarregado acompanhar as crianças, usando, para o
efeito, colete retrorreflector e raqueta de sinalização,
devidamente homologados.

4 — O encarregado é responsável pelas infracções por
não utilização do cinto de segurança ou sistema de reten-
ção pelas crianças transportadas.

5 — Cabe ao transportador colectivo de crianças asse-
gurar a presença do encarregado, bem como a com-
provação da sua idoneidade, nos termos do artigo 20.o

6 — A presença do encarregado pode ser assegurada
pela entidade organizadora do transporte, mediante
acordo escrito para o efeito, ficando esta responsável
pela comprovação da respectiva idoneidade.

Artigo 7.o

Entrada e saída do veículo

1 — O veículo que efectua o transporte colectivo de
crianças deve parar ou estacionar, sempre que possível,
em locais próprios para o efeito devidamente assi-
nalados.

2 — A entrada ou a saída de crianças para o veículo
é feita pelo passeio.

Artigo 8.o

Portas e janelas

1 — O sistema de abertura de portas deve ser através
de comando ou, na sua ausência, as portas apenas podem
ser abertas do exterior, havendo, neste caso, um sistema
de saída de emergência.

2 — Quando as janelas ficarem a um nível de alcance
das crianças os vidros devem ser inamovíveis ou travados
a um terço da abertura total.
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Artigo 9.o

Tacógrafo

Os veículos pesados de passageiros devem estar equi-
pados com tacógrafo devidamente homologado.

Artigo 10.o

Outros equipamentos

O veículo onde se efectua o transporte colectivo de
crianças deve estar provido com extintor de incêndios
e caixa de primeiros socorros.

Artigo 11.o

Sinalização em circulação

Os veículos onde se efectua o transporte colectivo
de crianças devem circular com as luzes de cruzamento
acesas.

Artigo 12.o

Transporte de volumes

No interior do veículo só é permitido o transporte
de volumes com dimensões, peso e características que
permitam o seu acondicionamento nos locais apropria-
dos e de modo que não constituam qualquer risco para
as crianças.

Artigo 13.o

Identificação do veículo

O veículo através do qual se efectua o transporte
colectivo de crianças deve ser identificado mediante a
afixação de um dístico no vidro traseiro, definido por
portaria do membro do Governo Regional com com-
petência em matéria de transportes terrestres.

CAPÍTULO III

Do exercício da actividade

Artigo 14.o

Licenciamento da actividade

1 — A actividade de transporte colectivo de crianças
só pode ser exercida por quem se encontre licenciado
ou certificado para o efeito pela direcção regional com-
petente em matéria de transportes terrestres.

2 — O licenciamento na actividade de transporte
colectivo público de crianças só pode ser concedido às
pessoas singulares e colectivas que comprovem reunir
os requisitos de acesso à actividade.

3 — O licenciamento para o exercício da actividade
de transporte colectivo público de crianças é titulado
por um alvará emitido pela direcção regional compe-
tente em matéria de transportes terrestres, por prazo
não superior a cinco anos, intransmissível e renovável,
por igual período, mediante comprovação de que se
mantêm os requisitos de acesso à actividade.

4 — O licenciamento na actividade de transporte
colectivo regular de passageiros, actualmente válido,
confere aos respectivos titulares a competência para o

exercício, a título acessório, da actividade de transporte
colectivo de crianças, sem prejuízo do cumprimento das
regras de segurança previstas no capítulo II do presente
diploma.

5 — A direcção regional competente em matéria de
transportes terrestres procede ao registo das pessoas
singulares ou colectivas licenciadas e certificadas que
realizem o transporte de crianças previsto neste diploma.

Artigo 15.o

Requisitos de acesso à actividade

São requisitos de acesso à actividade de transporte
colectivo público de crianças a capacidade técnica e pro-
fissional, a capacidade financeira e a capacidade física
e psicológica.

Artigo 16.o

Capacidade técnica e profissional dos administradores,
directores ou gerentes

1 — A capacidade técnica e profissional consiste na
existência de recursos humanos que possuam conhe-
cimentos adequados para o exercício da actividade de
transportes colectivos públicos de crianças atestados por
certificado de capacidade profissional.

2 — A capacidade profissional deve ser preenchida
por um administrador, director ou gerente que dirija
a empresa em permanência e efectividade ou, no caso
de empresas públicas ou serviços municipalizados, pela
pessoa que tenha a seu cargo a direcção do serviço de
exploração de transportes da empresa.

3 — Os termos da avaliação da capacidade técnica
e profissional são definidos por portaria do membro
do Governo Regional com competência em matéria de
transportes terrestres.

Artigo 17.o

Reconhecimento da capacidade técnica e profissional

1 — É emitido pela direcção regional competente em
matéria de transportes terrestres um certificado de capa-
cidade profissional para transportes colectivos de crian-
ças aos administradores, directores ou gerentes que
obtenham aprovação em exame sobre as matérias a defi-
nir por portaria do membro do Governo Regional com
competência em matéria de transportes terrestres.

2 — O exame a que se refere o número anterior é
realizado em conformidade com regulamento aprovado
por portaria do membro do Governo Regional com com-
petência em matéria de transportes terrestres.

3 — As pessoas diplomadas com curso do ensino
superior, ou equiparado, que implique bom conheci-
mento de alguma ou algumas das matérias previstas na
portaria a que se refere o n.o 1 do presente artigo, podem
ser dispensadas do exame relativamente a essa ou a
essas matérias.

4 — A direcção regional competente em matéria de
transportes terrestres reconhece os certificados de capa-
cidade profissional para transportes rodoviários de pas-
sageiros emitidos em Portugal, ao abrigo do Decreto-Lei
n.o 3/2001, de 10 de Janeiro, e em outros Estados mem-
bros da União Europeia, desde que atestados pela res-
pectiva autoridade competente.
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5 — Na Região o nível de conhecimento a tomar em
consideração, para efeitos do reconhecimento da capa-
cidade técnica e profissional, não pode ser inferior à
escolaridade obrigatória.

Artigo 18.o

Capacidade técnica, profissional, física e psicológica
dos condutores

1 — A capacidade técnica e profissional dos condu-
tores pressupõe a posse de conhecimentos adequados
para o exercício da actividade de transporte colectivo
de crianças, atestados por certificado.

2 — Os termos da avaliação da capacidade técnica,
profissional, física e psicológica dos condutores são defi-
nidos por portaria do membro do Governo Regional
com competência em matéria de transportes terrestres.

3 — O Governo Regional, através do departamento
com competência em matéria de transportes terrestres,
deve apoiar a realização de acções de formação pro-
fissional para condutores, garantindo-lhes conhecimen-
tos, designadamente sobre as regras e medidas espe-
cíficas de segurança do transporte de crianças e sobre
primeiros socorros.

Artigo 19.o

Reconhecimento da capacidade técnica e profissional
dos condutores

1 — É emitido pela direcção regional competente em
matéria de transportes terrestres um certificado de capa-
cidade técnica e profissional aos condutores de trans-
portes colectivos de crianças, públicos ou particulares,
que:

a) Obtenham aprovação em exame sobre as maté-
rias a definir por portaria do membro do
Governo Regional com competência em maté-
ria de transportes terrestres;

b) Tenham a escolaridade obrigatória;
c) Tenham experiência de condução pelo menos

de dois anos, comprovada curricularmente.

2 — No transporte colectivo privado de crianças, efec-
tuado em veículo ligeiro de passageiros por pessoas
colectivas sem fins lucrativos, apenas é exigido ao con-
dutor a experiência de condução de dois anos.

Artigo 20.o

Idoneidade

Os administradores, directores ou gerentes, bem
como os condutores e encarregados, são obrigados a
preencher o requisito de idoneidade, nos termos da Lei
n.o 13/2006, de 17 de Abril, e legislação complementar.

Artigo 21.o

Capacidade financeira

1 — A capacidade financeira consiste na posse dos
recursos necessários para garantir o início da actividade
e a boa gestão da empresa.

2 — As empresas devem dispor de um capital social
mínimo de E 9000 para efeitos de início de actividade,
no caso de ser utilizado um único veículo licenciado,
ou de E 5000 por cada veículo licenciado adicional que

possuam, quer em regime de propriedade, quer tenha
sido adquirido em regime de locação financeira ou por
contrato de locação a longo prazo.

3 — A comprovação do disposto no número anterior
é feita, para efeitos de início de actividade, por certidão
do registo comercial de que conste o capital social e,
durante o exercício da actividade, por duplicado ou cópia
autenticada do último balanço apresentado para efeitos
do imposto sobre o rendimento de pessoas colectivas
(IRC) ou por garantia bancária.

Artigo 22.o

Seguro

No exercício da actividade de transporte colectivo
público de crianças é obrigatório, para além dos demais
seguros exigidos por lei, seguro de responsabilidade civil
pelo valor máximo legalmente permitido, que inclua os
passageiros transportados e respectivos prejuízos.

Artigo 23.o

Dever de comunicação

1 — As empresas devem comunicar à direcção regio-
nal competente em matéria de transportes terrestres
as alterações ao pacto social, designadamente modifi-
cações na administração, direcção ou gerência, bem
como mudanças de sede, no prazo de 30 dias a contar
da data da sua ocorrência.

2 — A cessação de funções do responsável pelo ser-
viço de exploração de transportes da empresa, quando
este assegure o requisito de capacidade profissional,
deve ser comunicada à direcção regional competente
em matéria de transportes terrestres no prazo referido
no número anterior.

Artigo 24.o

Falta superveniente dos requisitos de acesso à actividade

1 — Os requisitos de acesso à actividade são de veri-
ficação permanente, devendo as empresas comprovar
o seu preenchimento, sempre que lhes for solicitado.

2 — A falta superveniente de qualquer dos requisitos
de acesso à actividade deve ser suprida no prazo de
um ano a contar da data da sua ocorrência.

3 — Decorrido o prazo previsto no número anterior
sem que a falta seja suprida, caduca a licença comu-
nitária ou o alvará para o exercício da actividade.

Artigo 25.o

Autarquias e pessoas colectivas sem fins lucrativos

1 — Às autarquias e às pessoas colectivas sem fins
lucrativos cujo objecto é a promoção de actividades cul-
turais, recreativas, sociais e desportivas, não é exigido
o licenciamento e os requisitos de acesso à actividade.

2 — As autarquias e as pessoas colectivas sem fins
lucrativos que pretendam efectuar transporte colectivo
particular de crianças devem estar munidas de um cer-
tificado emitido pela direcção regional competente em
matéria de transportes terrestres, válido por cinco anos,
cujas condições são definidas por portaria do membro
do Governo Regional com competência em matéria de
transportes terrestres.
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CAPÍTULO IV

Regulação da actividade

Artigo 26.o

Serviços regulares

A realização de serviços regulares rege-se pelas regras
de acesso e organização do mercado previstas por legis-
lação especial.

Artigo 27.o

Serviços regulares especializados

1 — O serviço regular especializado no transporte
colectivo de crianças só pode realizar-se mediante con-
trato escrito entre o transportador e a entidade inte-
ressada na prestação de serviços, o qual, para além de
identificar as partes, deve mencionar a categoria de uten-
tes e indicar o itinerário, a frequência e as paragens.

2 — Durante a realização de serviços regulares espe-
cializados, o contrato ou a sua cópia autenticada deve
estar a bordo do veículo.

Artigo 28.o

Serviços ocasionais

1 — Os serviços ocasionais devem realizar-se ao
abrigo de um documento descritivo do serviço ou folha
de itinerário, o qual deve estar a bordo do veículo, devi-
damente preenchido e numerado.

2 — Do documento descrito deve constar a identi-
ficação do transportador e do organizador, a finalidade
do serviço e o respectivo itinerário, com indicação das
localidades de origem, destino e de tomada e largada
de passageiros, bem como as datas de início e termo
da viagem.

Artigo 29.o

Licenciamento de veículos

1 — Os veículos a afectar ao transporte colectivo de
crianças, público ou particular, estão sujeitos a licença
a emitir pela Direcção Regional competente em matéria
de transportes terrestres.

2 — As condições de licenciamento e os requisitos
dos veículos são definidos por portaria do membro do
Governo Regional com competência em matéria de
transportes terrestres, tendo em conta:

a) A obrigatoriedade de uma inspecção prévia ao
veículo a licenciar;

b) A não atribuição de licença a veículos com mais
de 18 anos, após a data da atribuição da primeira
matrícula.

3 — As licenças dos veículos suspendem-se nos casos
de não aprovação do veículo em inspecção periódica
ou de falta de seguro automóvel obrigatório.

4 — Sempre que os veículos atinjam o limite de idade
referido na alínea b) do n.o 2, as respectivas licenças
caducam.

Artigo 30.o

Documentos a bordo do veículo

Durante a realização de transportes colectivos de
crianças devem estar a bordo do veículo, designada-

mente, a cópia certificada do alvará ou do certificado,
os comprovativos da habilitação do transportador e os
documentos de controlo a que se refere a alínea h)
do n.o 1 do artigo 2.o

CAPÍTULO V

Fiscalização e regime sancionatório

Artigo 31.o

Fiscalização

1 — São competentes para a fiscalização do cumpri-
mento do disposto no presente diploma as seguintes
entidades:

a) Direcção regional competente em matéria de
transportes terrestres;

b) Guarda Nacional Republicana;
c) Polícia de Segurança Pública.

2 — As entidades referidas no número anterior
podem proceder junto das pessoas singulares ou colec-
tivas que efectuem os serviços a que se refere o presente
diploma a todas as investigações e verificações neces-
sárias para o exercício da sua competência fiscalizadora.

3 — Os funcionários com competência na área da fis-
calização e no exercício de funções, desde que devi-
damente credenciados, têm livre acesso aos locais des-
tinados ao exercício da actividade das empresas.

Artigo 32.o

Violação das regras de segurança

1 — A violação do disposto no n.o 1 do artigo 4.o
é punível com coima de E 500 a E 1500.

2 — A violação do disposto nos n.os 2, 3 e 4 do
artigo 4.o e no artigo 5.o é punível com coima de E 100
a E 250, por unidade.

3 — A violação do disposto nos n.os 1, 2 e 3 do
artigo 6.o e no artigo 7.o é punível com coima de E 500
a E l000.

4 — A violação do disposto nos artigos 8.o e 9.o é
punível com coima de E 250 a E 500.

5 — A violação do disposto no artigo 10.o é punível
com coima de E 100 a E 250.

6 — A violação do disposto nos artigos 11.o, 12.o e
13.o é punível com coima de E 200 a E 350.

7 — A tentativa e a negligência são puníveis.

Artigo 33.o

Realização de transportes por entidade
não licenciada ou certificada

A realização de transportes colectivos de crianças por
entidade não licenciada ou certificada é punível com
coima de E 750 a E 4 000 ou de E 5 000 a E 25 000,
consoante se trate de pessoa singular ou colectiva.

Artigo 34.o

Falta de licenciamento dos veículos

A realização de transportes colectivos de crianças por
meio de veículo não licenciado nos termos do artigo 29.o
é punível com coima de E 500 a E 2 500.
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Artigo 35.o

Falta de seguro

A falta de seguro de responsabilidade civil, nos termos
do artigo 22.o, é punível com coima de E 750 a E 2500.

Artigo 36.o

Infracções aos serviços regulares especializados

1 — A realização de serviços regulares especializados
sem o contrato a que se refere o artigo 27.o é punível
com coima de E 750 a E 4000.

2 — A falta de menção de qualquer dos elementos
obrigatórios do contrato referidos no artigo 27.o é puní-
vel com coima de E 200 a E 1000.

Artigo 37.o

Infracções aos serviços ocasionais

1 — A realização de serviços ocasionais sem a folha
de itinerário a que se refere o artigo 28.o é punível
com coima de E 500 a E 2500.

2 — O preenchimento incorrecto das folhas de iti-
nerário a que se refere o número anterior é punível
com coima de E 250 a E 1000.

Artigo 38.o

Falta de apresentação de documentos

A não apresentação dos documentos a que se refere
o artigo 30.o, no acto da fiscalização, é punível com
coima de E 75 a E 500.

Artigo 39.o

Falta de comunicação

O não cumprimento do dever de comunicação pre-
visto no artigo 23.o é punível com coima de E 250 a
E 1000.

Artigo 40.o

Sanções acessórias

1 — Às coimas previstas nos n.os 1 a 4 do artigo 32.o
pode ser decretada a sanção acessória de suspensão de
autorizações, licenças e alvarás, por um período de dois
a cinco anos.

2 — Com a aplicação da coima, pode ser simultanea-
mente decretada a sanção acessória de suspensão de
autorizações, licenças e alvarás, até um máximo de dois
anos, quando o transportador tiver praticado alguma
das infracções referidas nos artigos 34.o, 36.o e 37.o,
durante o prazo de um ano a contar da data da primeira
decisão condenatória, quando definitiva e exequível, ou
da data do pagamento voluntário da coima.

3 — A aplicação da sanção acessória prevista nos
números anteriores implica o depósito na direcção regio-
nal competente em matéria de transportes terrestres
dos respectivos documentos, sem o que os mesmos serão
apreendidos.

Artigo 41.o

Processamento das contra-ordenações

1 — O processamento das contra-ordenações previs-
tas neste diploma compete à direcção regional com-
petente em matéria de transportes terrestres.

2 — A aplicação das coimas e das sanções acessórias
é da competência do director regional competente em
matéria de transportes terrestres.

3 — A direcção regional competente em matéria de
transportes terrestres organiza o registo das infracções
cometidas nos termos da legislação em vigor.

Artigo 42.o

Produto das coimas

1 — O produto das coimas é distribuído da seguinte
forma:

a) 20 % para a entidade fiscalizadora;
b) 80 % para o Fundo Regional dos Transportes.

2 — Sempre que a entidade fiscalizadora pertença à
administração regional autónoma, a percentagem do
produto das coimas referida na alínea a) do número
anterior constitui receita da Região.

CAPÍTULO VI

Disposições finais e transitórias

Artigo 43.o

Delegação de competências

Por despacho do membro do Governo Regional com
competência em matéria de transportes terrestres,
podem ser cometidas às delegações de ilha do respectivo
departamento governamental regional, nos termos da
orgânica do mesmo, algumas das competências cujo
exercício se encontre a cargo da direcção regional com-
petente em matéria de transportes terrestres.

Artigo 44.o

Modelos de licenças e outros documentos

Os modelos das licenças, alvarás, autorizações, dís-
ticos, folhas de itinerário e certificados a que se refere
o presente diploma, que não estejam previstos em regu-
lamentação comunitária ou em acordos bilaterais ou
convenções multilaterais, são aprovados por portaria do
membro do Governo Regional com competência em
matéria de transportes terrestres.

Artigo 45.o

Afectação de receitas

Constituem receita própria do Fundo Regional dos
Transportes os montantes que vierem a ser fixados, por
despacho conjunto dos membros do Governo Regional
competentes em matéria de finanças e de transportes
terrestres, para as inscrições nos exames a que se referem
os artigos 17.o e 19.o, para a emissão de certificados,
licenças, alvarás, autorizações e outros documentos de
controlo referidos no presente diploma ou na sua
regulamentação.

Artigo 46.o

Regulamentação

O presente diploma é regulamentado no prazo de
120 dias contados a partir da data da sua entrada em
vigor.
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Artigo 47.o

Adaptação de regime

1 — No prazo de um ano, contado da data da entrada
em vigor do presente diploma, as empresas que possuam
capital social inferior ao estipulado no artigo 21.o pro-
cederão ao seu aumento, sob pena da suspensão e pos-
terior cessação da concessão ou concessões de que sejam
titulares.

2 — Até 31 de Dezembro de 2009, não são aplicadas
as disposições relativas ao limite de idade dos veículos,
desde que estes reúnam as condições de segurança e
transporte previstas no presente diploma.

3 — Até 31 de Dezembro de 2007, os veículos matri-
culados em data anterior a 2000 e que não disponham,
por construção, dos pontos de fixação necessários à
adaptação de cintos de segurança e sistemas de retenção
podem efectuar o transporte de crianças, excepto no
banco da frente do veículo.

4 — Até 31 de Dezembro de 2011, os veículos pesados
de passageiros, sem tacógrafo, adquiridos antes da
entrada em vigor do presente diploma podem efectuar
o transporte colectivo de crianças.

Artigo 48.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação e reporta os seus efeitos à data
da entrada em vigor da Lei n.o 13/2006, de 17 de Abril.

Aprovado pela Assembleia Legislativa da Região
Autónoma dos Açores, na Horta, em 10 de Maio
de 2006.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Fernando
Manuel Machado Menezes.

Assinado em Angra do Heroísmo em 31 de Maio
de 2006.

Publique-se.

O Representante da República para a Região Autó-
noma dos Açores, José António Mesquita.

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.o 20/2006/M

Cria as marcas Mel de Cana da Madeira, Bolo de Mel de Cana
da Madeira e Broas de Mel de Cana da Madeira e os respectivos
selos de autenticação e estabelece as condições para a sua
utilização.

A produção da cana-de-açúcar na Região Autónoma
da Madeira continua a assumir uma importância rele-
vante na estrutura da agricultura regional, contribuindo
para o rendimento de um grande número de agricultores

e suas famílias, para a caracterização da paisagem de
muitas áreas da ilha da Madeira e a manutenção de
uma actividade industrial que depende exclusivamente
da cultura, dirigindo-a para a obtenção de mel de cana,
de aguardente de cana e seus transformados.

O mel de cana da Madeira, ainda que consumido
em fresco, é destinado essencialmente à produção da
confeitaria regional mais típica e com tradição já secular,
constituindo, sem dúvida, a matéria-prima que lhe con-
fere o carácter mais distintivo.

De facto, o mel de cana, o bolo de mel de cana,
também designado por bolo de mel, e as broas de mel
são produtos com forte notoriedade e reputação que
assumem elevada importância nas tradições das popu-
lações da Região Autónoma da Madeira e cujos ingre-
dientes principais e modos particulares de produção
reflectem testemunhos etnográficos e antropológicos
com valor de cultura e com significado para a identidade
e memória colectiva madeirense, os quais interessa pro-
teger e valorizar no respeito à sua autenticidade e
genuinidade.

Apesar desta elevada notoriedade e reputação, ulti-
mamente têm-se verificado situações susceptíveis de
acarretarem diminuição ou perda da sua genuinidade
ou da autenticidade por parte de alguns produtores que
têm colocado no mercado produtos susceptíveis de con-
fusão com os tradicionais, mas que não respeitam os
seus modos tradicionais de produção e a utilização da
sua matéria-prima principal, que é o mel de cana pro-
duzido na Madeira, situação que não pode ser mantida.

Em consequência, muitos consumidores sentem-se
ludibriados ao consumirem esses produtos, pensando
que são genuínos, havendo que proteger também o
direito à informação e transparência dos mercados para
com os consumidores.

A protecção da genuinidade do mel de cana da
Madeira, do bolo de mel de cana da Madeira e das
broas de mel de cana da Madeira, ao assegurar um
maior escoamento do mel de cana de produção regional
e produtos derivados, contribuirá decisivamente para
manter a sustentabilidade da produção da cana-de-
-açúcar e da indústria que lhe está associada, ao mesmo
tempo que protege os consumidores atraídos pela
riqueza e genuinidade dos verdadeiros produtos tradi-
cionais regionais.

Para se atingirem estes objectivos, são criadas as mar-
cas Mel de Cana da Madeira, Bolo de Mel de Cana da
Madeira e Broas de Mel de Cana da Madeira, destinadas
a diferenciar nos mercados o autêntico mel de cana-
-de-açúcar obtido no território da Região Autónoma
da Madeira, o bolo de mel de cana e as broas de mel
de cana que o utilizem como matéria-prima base,
seguindo os modos tradicionais de produção que inte-
gram e distinguem o património industrial e gastronó-
mico regional.

Assim:
A Assembleia Legislativa da Região Autónoma da

Madeira decreta, ao abrigo das alíneas a), c) e q) do
n.o 1 do artigo 227.o e do n.o 1 do artigo 232.o da Cons-
tituição da República Portuguesa, das alíneas c) e j)
do n.o 1 do artigo 37.o do Estatuto Político-Adminis-
trativo da Região Autónoma da Madeira, aprovado pela
Lei n.o 13/91, de 5 de Junho, revisto e alterado pelas
Leis n.os 130/99, de 21 de Agosto, e 12/2000, de 21 de
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Junho, e do artigo 231.o do Decreto-Lei n.o 36/2003,
de 5 de Março, o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Objecto

1 — O presente diploma cria as marcas Mel de Cana
da Madeira, Bolo de Mel de Cana da Madeira e Broas
de Mel de Cana da Madeira e os respectivos selos de
autenticação e estabelece as condições para a sua
utilização.

2 — As marcas Mel de Cana da Madeira, Bolo de Mel
de Cana da Madeira e Broas de Mel de Cana da Madeira
destinam-se a garantir a origem, tipicidade e qualidade
dos produtos em causa, quando obtidos de acordo com
os requisitos estabelecidos no presente diploma, por
forma a diferenciá-los e distingui-los nos mercados de
outros similares que não utilizam os modos tradicionais
de produção e não sejam obtidos na Região Autónoma
da Madeira.

3 — As marcas Mel de Cana da Madeira, Bolo de Mel
de Cana da Madeira e Broas de Mel de Cana da Madeira,
nos termos do artigo 230.o do Decreto-Lei n.o 36/2003,
de 5 de Março, que aprova o Código da Propriedade
Industrial, são marcas colectivas de certificação, regis-
tadas, propriedade da Região Autónoma da Madeira.

Artigo 2.o

Âmbito

Podem ter acesso às marcas Mel de Cana da Madeira,
Bolo de Mel de Cana da Madeira e Broas de Mel de
Cana da Madeira os produtores e comerciantes que:

a) Obtenham estes produtos segundo os modos
tradicionais de produção que venham a ser reco-
nhecidos nos termos do presente diploma;

b) Estejam inscritos no respectivo registo, criado
no âmbito do presente diploma;

c) Cumpram as demais disposições do presente
diploma e regulamentação complementar.

Artigo 3.o

Protecção das marcas

1 — É proibida a utilização de denominações, sím-
bolos gráficos, marcas ou selos de autenticação suscep-
tíveis de confusão com os que são criados no presente
diploma, sem a observância dos requisitos de atribuição
previstos nos mesmos.

2 — Para efeitos do número anterior, considera-se
que expressões que, pelo uso, se tornaram comuns, como
sejam «mel», «bolo de mel» ou «broas de mel», quando
aplicáveis a produtos contendo mel da cana, que não
correspondam ou incorporem em exclusivo o mel de
cana da Madeira, são susceptíveis de confusão com as
marcas de autenticação criadas no presente diploma.

Artigo 4.o

Condições de comercialização

1 — Sem prejuízo do disposto nos números seguintes,
a comercialização dos produtos autenticados com os

selos das marcas Mel de Cana da Madeira, Bolo de Mel
de Cana da Madeira e Broas de Mel de Cana da Madeira
obriga à existência, no estabelecimento de venda, de
facturas ou guias de remessa, das quais devem constar,
obrigatoriamente, o nome e a morada ou sede do pro-
dutor inscrito no respectivo registo, bem como a quan-
tidade de produto adquirido, a indicação dos números
dos selos que lhe foram aplicados e a data de entrega
a que se refere o documento em causa.

2 — Os comerciantes a quem tenha sido delegada a
aposição dos selos de autenticação deverão apresentar
a respectiva autorização, com indicação expressa dos
números desses selos, em substituição das facturas ou
guias de remessa referidas no número anterior.

3 — No caso da existência de pluralidade de esta-
belecimentos comerciais na titularidade do mesmo
comerciante, aquele poderá não possuir em todos os
postos de venda os documentos referidos nos números
anteriores, sem prejuízo da sua apresentação, no prazo
de vinte e quatro horas, sempre que tal seja exigido
pelas entidades fiscalizadoras.

CAPÍTULO II

Regime aplicável ao mel de cana da Madeira

Artigo 5.o

Reconhecimento do modo tradicional de produção

1 — Para o acesso ao uso da marca Mel de Cana da
Madeira é especificamente exigido que o produto:

a) Tenha como matéria-prima única a cana-de-
-açúcar (Saccharum officinarum L.) produzida
exclusivamente no território da Região Autó-
noma da Madeira;

b) Seja produzido em instalações sediadas no ter-
ritório da Região Autónoma da Madeira, com
base em modos de produção que consistem na
clarificação, depuração e concentração do sumo
da cana-de-açúcar, até à obtenção de um pro-
duto estável e livre de cristalização, por pro-
cessos tecnológicos adequados, que reflictam a
sua tipicidade e qualidade.

2 — A fidelidade aos modos tradicionais de produção
referidos no número anterior pode ser compatibilizada
com a inovação, nomeadamente ao nível da integração
de novas tecnologias, desde que previamente autorizada
pela Secretaria Regional do Ambiente e dos Recursos
Naturais, após a comprovação de que não alteram a
genuinidade e qualidade distintiva do produto.

Artigo 6.o

Registo dos produtores do mel de cana

1 — Para poderem utilizar a marca Mel de Cana da
Madeira os produtores têm obrigatoriamente de estar
incluídos no Registo dos Produtores de Mel de Cana
da Madeira, adiante designado por Registo, instruído
e mantido pela Secretaria Regional do Ambiente e dos
Recursos Naturais.

2 — O pedido de inscrição no Registo referido no
número anterior é realizado em formulário próprio, a
disponibilizar pela Secretaria Regional do Ambiente e
dos Recursos Naturais, acompanhado dos modelos das
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embalagens e da declaração de cumprimento das con-
dições previstas no artigo anterior.

3 — A inscrição no Registo pressupõe o reconheci-
mento do modo tradicional de produção e a aprovação
das embalagens apresentadas que estejam conformes.

4 — O direito à utilização da marca Mel de Cana da
Madeira é validado por despacho do Secretário Regional
do Ambiente e dos Recursos Naturais, publicado no
Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira e num
dos jornais da Região.

5 — A lista actualizada dos produtores inscritos no
Registo será pública.

Artigo 7.o

Formas de comercialização e embalagem

1 — A marca Mel de Cana da Madeira é aplicável
às formas tradicionais de comercialização em boiões de
vidro de 250 g a 5000 g e extensível a embalagens com
características e pesos diferentes.

2 — As embalagens que utilizem a marca Mel de Cana
da Madeira são aprovadas no âmbito do processo de
inscrição no Registo.

Artigo 8.o

Obrigações dos produtores

Os produtores autorizados a utilizar a marca Mel de
Cana da Madeira assumem o compromisso de:

a) Produzir o mel de cana da Madeira de acordo
com o estabelecido no presente diploma;

b) Manter uma contabilidade que permita seguir
especificamente a produção e comercialização
do produto, nomeadamente quanto à aquisição
de cana-de-açúcar, sua utilização e comercia-
lização do produto final;

c) Aceitar todos os controlos e verificações soli-
citados pelas entidades fiscalizadoras, facultando
o acesso às instalações e a toda a informação
que, fundamentadamente, venha a ser solicitada;

d) Utilizar o selo de autenticação da marca Mel
de Cana da Madeira nos termos a definir através
de portaria do Secretário Regional do Ambiente
e dos Recursos Naturais;

e) Solicitar a aprovação das embalagens a utilizar;
f) Submeter qualquer proposta de utilização da

marca Mel de Cana da Madeira fora das con-
dições fixadas no presente diploma à prévia
aprovação do Secretário Regional do Ambiente
e dos Recursos Naturais;

g) Comunicar, com a antecedência de 60 dias, a
sua intenção em deixar de produzir de acordo
com as condições do presente diploma, para
efeitos de retirada do Registo.

CAPÍTULO III

Regime aplicável ao bolo de mel de cana da Madeira

Artigo 9.o

Reconhecimento do modo tradicional de produção

1 — Para o acesso ao uso da marca Bolo de Mel de
Cana da Madeira é especificamente exigido o respeito
de modos tradicionais de produção que assegurem que
o produto:

a) Tenha como matéria-prima principal obrigató-
ria e exclusivamente o mel de cana da Madeira,

numa percentagem mínima de incorporação a
fixar através de portaria do Secretário Regional
do Ambiente e dos Recursos Naturais;

b) Seja produzido com base numa receita que
reflecte a sua tradicionalidade;

c) Utilize na sua produção os demais ingredientes
base que o caracteriza, apesar das diferenças
de cada receita na variedade, quantidade e qua-
lidade dos mesmos, e, no mínimo, de acordo
com uma receita tipo a fixar na portaria referida
na alínea a).

2 — A fidelidade aos modos tradicionais de produ-
ção referidos no número anterior pode ser compa-
tibilizada com a inovação, nomeadamente ao nível da
integração de novas tecnologias, ou de novos ingre-
dientes, desde que previamente autorizada pela Secre-
taria Regional do Ambiente e dos Recursos Naturais,
após a comprovação de que não alteram a genuinidade
e qualidade distintiva do produto.

Artigo 10.o

Registo dos produtores de bolo de mel de cana da Madeira

1 — Para poderem utilizar a marca Bolo de Mel de
Cana da Madeira os produtores têm obrigatoriamente
de estar inscritos no Registo dos Produtores de Bolo
de Mel de Cana da Madeira, adiante designado por
Registo, instruído e mantido pela Secretaria Regional
do Ambiente e dos Recursos Naturais.

2 — O pedido de inscrição no Registo referido no
número anterior é realizado em formulário próprio, a
disponibilizar pela Secretaria Regional do Ambiente e
dos Recursos Naturais, acompanhado dos modelos das
embalagens e da declaração de cumprimento das con-
dições previstas no artigo anterior.

3 — A inscrição no Registo pressupõe o reconheci-
mento do modo tradicional de produção e a aprovação
das embalagens apresentadas que estejam conformes.

4 — O direito à utilização da marca Bolo de Mel de
Cana da Madeira é validado por despacho do Secretário
Regional do Ambiente e dos Recursos Naturais, publi-
cado no Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira
e num dos jornais da Região.

5 — Na produção familiar e artesanal de bolos de
mel de cana da Madeira poderão ser dispensadas, caso
a caso, por despacho do Secretário Regional do
Ambiente e dos Recursos Naturais, algumas formali-
dades dos produtores, desde que seja assegurada a qua-
lidade e genuinidade da produção.

6 — A lista actualizada dos produtores inscritos no
Registo será pública.

Artigo 11.o

Formas de comercialização e embalagem

1 — A marca Bolo de Mel de Cana da Madeira é apli-
cável às formas tradicionais de comercialização em uni-
dades de 250 g a 500 g e extensível a unidades com pesos
diferentes para venda individual ou agrupada.

2 — As embalagens que veiculem a marca Bolo de
Mel de Cana da Madeira são aprovadas no âmbito do
processo de inscrição no Registo.
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Artigo 12.o

Obrigações dos produtores

Os produtores autorizados a utilizar a marca Bolo
de Mel de Cana da Madeira assumem o compromisso de:

a) Produzir o bolo de mel de cana da Madeira
de acordo com o estabelecido no presente
diploma;

b) Manter uma contabilidade que permita seguir
especificamente a produção e comercialização
dos produtos, nomeadamente quanto à aquisi-
ção de mel de cana da Madeira, sua utilização,
bem como da comercialização do produto final;

c) Aceitar todos os controlos e verificações soli-
citados pelas entidades fiscalizadoras, facul-
tando o acesso às instalações e a toda a infor-
mação que, fundamentadamente, venha a ser
solicitada;

d) Utilizar o selo de autenticação da marca Bolo
de Mel de Cana da Madeira nos termos a definir
através de portaria do Secretário Regional do
Ambiente e dos Recursos Naturais;

e) Solicitar a aprovação das embalagens a utilizar;
f) Submeter qualquer proposta de utilização da

marca Bolo de Mel de Cana da Madeira fora
das condições fixadas no presente diploma à pré-
via aprovação do Secretário Regional do
Ambiente e dos Recursos Naturais;

g) Comunicar, com a antecedência de 60 dias, a
sua intenção em deixar de produzir de acordo
com as condições do presente diploma, para
efeitos de retirada do Registo.

CAPÍTULO IV

Regime aplicável às broas de mel de cana da Madeira

Artigo 13.o

Reconhecimento do modo tradicional de produção

1 — Para o acesso ao uso da marca Broas de Mel
de Cana da Madeira é especificamente exigido o respeito
de modos tradicionais de produção que assegurem que
o produto:

a) Tenha como matéria-prima principal obrigató-
ria e exclusivamente o mel de cana da Madeira,
numa percentagem mínima de incorporação a
fixar através de portaria do Secretário Regional
do Ambiente e dos Recursos Naturais;

b) Seja produzido com base numa receita que
reflecte a sua tradicionalidade;

c) Utilize na sua produção os demais ingredientes
base que o caracteriza, apesar das diferenças
de cada receita na variedade, quantidade e qua-
lidade dos mesmos, e, no mínimo, de acordo
com uma receita tipo a fixar na portaria referida
na alínea a).

2 — A fidelidade aos modos tradicionais de produção
referidos no número anterior pode ser compatibilizada
com a inovação, nomeadamente ao nível da integração
de novas tecnologias, ou de novos ingredientes, desde
que previamente autorizada pela Secretaria Regional
do Ambiente e dos Recursos Naturais, após a compro-
vação de que não alteram a genuinidade e qualidade
distintiva do produto.

Artigo 14.o

Registo dos produtores de broas de mel de cana da Madeira

1 — Para poderem utilizar a marca Broas de Mel de
Cana da Madeira os produtores têm obrigatoriamente
de estar inscritos no Registo dos Produtores de Broas
de Mel de Cana da Madeira, adiante designado por
Registo, instruído e mantido pela Secretaria Regional
do Ambiente e dos Recursos Naturais.

2 — O pedido de inscrição no Registo referido no
número anterior é realizado em formulário próprio, a
disponibilizar pela Secretaria Regional do Ambiente e
dos Recursos Naturais, acompanhado dos modelos das
embalagens e da declaração de cumprimento das con-
dições previstas no artigo anterior.

3 — A inscrição no Registo pressupõe o reconheci-
mento do modo tradicional de produção e a aprovação
das embalagens apresentadas que estejam conformes.

4 — O direito à utilização da marca Broas de Mel
de Cana da Madeira é validado por despacho do Secre-
tário Regional do Ambiente e dos Recursos Naturais,
publicado no Jornal Oficial da Região Autónoma da
Madeira e num dos jornais da Região.

5 — Na produção familiar e artesanal de broas de
mel de cana da Madeira poderão ser dispensadas caso
a caso, por despacho do Secretário Regional do
Ambiente e dos Recursos Naturais, algumas formali-
dades dos produtores desde que seja assegurada a qua-
lidade e genuinidade da produção.

6 — A lista actualizada dos produtores inscritos no
Registo será pública.

Artigo 15.o

Formas de comercialização e embalagem

1 — A marca Broas de Mel de Cana da Madeira é
aplicável às formas tradicionais de comercialização em
unidades de 250 g a 1000 g e extensível a embalagens
com características e pesos diferentes.

2 — As embalagens que utilizem a marca Broas de
Mel de Cana da Madeira são aprovadas no âmbito do
processo de inscrição no Registo.

Artigo 16.o

Obrigações dos produtores

Os produtores autorizados a utilizar a marca Broas
de Mel de Cana da Madeira assumem o compromisso
de:

a) Produzir as broas de mel de cana da Madeira
de acordo com o estabelecido no presente
diploma;

b) Manter uma contabilidade que permita seguir
especificamente a produção e comercialização
dos produtos, nomeadamente quanto à aquisi-
ção de mel de cana da Madeira, sua utilização,
bem como da comercialização do produto final;

c) Aceitar todos os controlos e verificações soli-
citados pelas entidades fiscalizadoras, facul-
tando o acesso às instalações e a toda a infor-
mação que, fundamentadamente, venha a ser
solicitada;

d) Utilizar o selo de autenticação da marca Broas
de Mel de Cana da Madeira nos termos a definir
através de portaria do Secretário Regional do
Ambiente e dos Recursos Naturais;

e) Solicitar a aprovação das embalagens a utilizar;
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f) Submeter qualquer proposta de utilização da
marca Broas de Mel de Cana da Madeira fora
das condições fixadas no presente diploma à pré-
via aprovação do Secretário Regional do
Ambiente e dos Recursos Naturais;

g) Comunicar, com a antecedência de 60 dias, a
sua intenção em deixar de produzir de acordo
com as condições do presente diploma, para
efeitos de retirada do Registo.

Artigo 17.o

Aplicação a outros produtos

1 — Outros produtos da doçaria regional tradicional
que utilizem dominantemente o mel de cana da Madeira,
não contemplados no presente diploma, mas cuja pro-
dução se enquadre nas condições nele estabelecidas,
podem ser autorizados a utilizar a marca Mel de Cana
da Madeira com a aposição da menção «produzido com
mel de cana da Madeira».

2 — As condições de utilização referidas no número
anterior serão, com as devidas adaptações, as referidas
no presente diploma.

CAPÍTULO V

Da utilização da marca

Artigo 18.o

Marcas

1 — As marcas Mel de Cana da Madeira, Bolo de Mel
de Cana da Madeira e Broas de Mel de Cana da Madeira
são constituídas pelos sinais distintivos que constam res-
pectivamente dos n.os 1 dos anexos I, II e III do presente
diploma.

2 — Através de despacho do Secretário Regional do
Ambiente e dos Recursos Naturais, poderá ser auto-
rizada a utilização das marcas referidas no número ante-
rior fora das condições fixadas no presente diploma,
nomeadamente em acções de marketing e promoção.

Artigo 19.o

Selo de autenticação

1 — As marcas referidas no n.o 1 do artigo anterior
só podem ser veiculadas pelos selos de autenticação,
que visam dar a certeza ao consumidor sobre a sua
autenticidade, cujos modelos tipo constam respectiva-
mente dos n.os 2 dos anexos I, II e III do presente diploma.

2 — As condições de utilização dos selos de auten-
ticação serão aprovadas através de portaria do Secre-
tário Regional do Ambiente e dos Recursos Naturais.

3 — A aposição dos selos de autenticação compete
à Secretaria Regional do Ambiente e dos Recursos
Naturais, podendo ser delegada nos produtores e
comerciantes.

4 — Os comerciantes a quem tenha sido delegada a
aposição dos selos de autenticação ficam obrigados ao
cumprimento dos compromissos previstos nas alíneas b),
c) e d) dos artigos 8.o, 12.o e 16.o do presente diploma,
consoante o caso.

Artigo 20.o

Alteração do selo

Os selos apresentados nos n.os 2 dos anexos I, II e
III podem ser, na avaliação das condições de adaptação
aos sistemas de embalagem utilizados e da resposta do
mercado de consumo, alterados através de portaria do
Secretário Regional do Ambiente e dos Recursos
Naturais.

Artigo 21.o

Sistemas de qualificação

1 — A utilização das marcas Mel de Cana da Madeira,
Bolo de Mel de Cana da Madeira e Broas de Mel de
Cana da Madeira pode ser acompanhada da aplicação
do símbolo gráfico do POSEIMA, que foi criado pela
Comissão Europeia para a promoção dos produtos de
qualidade superior das regiões ultraperiféricas da União
Europeia, publicado no Regulamento (CE) n.o 2054/96,
da Comissão, de 25 de Outubro, e cujas regras de uti-
lização foram fixadas pelo Regulamento (CE)
n.o 1418/96, da Comissão, de 22 de Julho, adaptadas
à Região Autónoma da Madeira pela Portaria n.o 37/99,
de 10 de Março.

2 — A utilização das marcas previstas no presente
diploma não prejudica que os nomes dos produtos em
causa ou os seus modos de produção possam vir a ser
abrangidos por sistemas regionais ou comunitários de
certificação de produtos agrícolas e de géneros alimen-
tícios tradicionais.

CAPÍTULO VI

Da fiscalização e das contra-ordenações

Artigo 22.o

Fiscalização

1 — A fiscalização do cumprimento do estabelecido
nos capítulos II, III e IV do presente diploma cabe ao
serviço da Secretaria Regional do Ambiente e dos
Recursos Naturais com competências em matéria de
promoção e fiscalização de produtos tradicionais e agro-
-alimentares, sem prejuízo das competências atribuídas
por lei à Inspecção Regional das Actividades Econó-
micas e a outras entidades públicas ou autoridades
administrativas.

2 — Compete em especial à Inspecção Regional das
Actividades Económicas fiscalizar o cumprimento do
presente diploma no que se refere às fases de distri-
buição e comercialização dos produtos abrangidos.

3 — Para efeitos do cumprimento do disposto no
número anterior, a Inspecção Regional das Actividades
Económicas poderá solicitar à Secretaria Regional do
Ambiente e dos Recursos Naturais os elementos cons-
tantes nos Registos referidos nos artigos 6.o, 10.o e 14.o
que considere necessários.

Artigo 23.o

Sanções

1 — Constitui contra-ordenação, punível com coima
de E 200 a E 500 e de E 500 a E 5000, consoante se
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trate de pessoas singulares ou colectivas, a quem estando
autorizado a utilizar as marcas Mel de Cana da Madeira,
Bolo de Mel de Cana da Madeira e Broas de Mel de
Cana da Madeira incumpra com o estabelecido no pre-
sente diploma.

2 — Constitui contra-ordenação, punível com coima
de E 1000 a E 3500 e de E 3000 a E 25 000, consoante
se trate de pessoas singulares ou colectivas, a quem não
estando autorizado utilize as marcas Mel de Cana da
Madeira, Bolo de Mel de Cana da Madeira e Broas de
Mel de Cana da Madeira ou incumpra com o estabelecido
nos artigos 3.o e 4.o do presente diploma.

3 — A negligência e a tentativa são puníveis até
metade do montante máximo previsto nos números
anteriores.

4 — Em caso de reincidência, os limites mínimo e
máximo das coimas mencionadas nos n.os 1 e 2 do pre-
sente artigo serão sempre elevados para o dobro.

Artigo 24.o

Sanções acessórias

1 — Cumulativamente com a coima prevista no artigo
anterior e nos termos da lei, podem ser aplicadas as
seguintes sanções acessórias:

a) Retirada imediata dos lotes de produtos que
não respeitem as condições fixadas no presente
diploma;

b) Interdição da produção ou comercialização de
produtos abrangidos até verificação do integral
cumprimento do presente diploma;

c) Perda, a favor da Região Autónoma da Madeira,
dos produtos retirados do mercado e de outros
bens pertencentes ao agente que estejam na ori-
gem da infracção;

d) Interdição do exercício da profissão ou da acti-
vidade por um período máximo de dois anos;

e) Privação do direito a subsídio ou benefício
outorgado por entidades ou serviços públicos;

f) Privação do direito de participação ou arrema-
tação a concursos promovidos por entidades ou
serviços públicos, de obras públicas, de forne-
cimento de bens e serviços, ou concessão de
serviços, licenças ou alvarás;

g) Suspensão de autorizações, licenças e alvarás.

2 — Para além do disposto no número anterior, cons-
titui sanção acessória do n.o 1 do artigo 23.o a retirada,
definitiva ou provisória, da inscrição nos Registos pre-
vistos nos artigos 6.o, 10.o e 14.o, publicitando-se o
motivo dessa exclusão.

Artigo 25.o

Instrução do processo

A instrução dos processos de contra-ordenação, bem
como a aplicação das coimas e sanções acessórias pre-
vistas nos artigos 23.o e 24.o, compete à Secretaria Regio-
nal do Ambiente e dos Recursos Naturais e à Inspecção
Regional das Actividades Económicas, sem prejuízo das
competências atribuídas a outras entidades, nos termos
previstos no artigo 22.o

Artigo 26.o

Afectação das coimas

A receita das coimas previstas no artigo 23.o será
repartida da seguinte forma:

a) 10% para a entidade autuante;
b) 90% para o serviço da Secretaria Regional do

Ambiente e dos Recursos Naturais com com-
petências em matéria de promoção e fiscaliza-
ção de produtos tradicionais e agro-alimentares,
caso esse tenha autonomia financeira.

CAPÍTULO VII

Disposições finais

Artigo 27.o

Protecção dos dados

1 — Os elementos constantes nos Registos referidos
nos artigos 6.o, 10.o e 14.o consideram-se abrangidos
pela lei geral relativa à protecção de dados pessoais
ou de outros legalmente protegidos, em particular os
relativos ao modo particular de produção do produto.

2 — Os titulares dos dados inscritos nos Registos refe-
ridos no número anterior têm o direito de aceder às
informações nele constantes que lhes digam respeito,
podendo exigir a sua correcção, através de um pedido
de alteração dos dados registados, em impresso próprio
também disponibilizado pela Secretaria Regional do
Ambiente e dos Recursos Naturais.

Artigo 28.o

Regime transitório

1 — Os operadores que actualmente não cumpram
as disposições estabelecidas nos artigos 3.o e 4.o dispõem
de um período transitório de três meses da data de
entrada em vigor do presente diploma para regulari-
zarem a sua situação, passado o qual são aplicáveis as
sanções previstas nos artigos 23.o e 24.o

2 — Em situações excepcionais, o prazo previsto no
número anterior pode ser prorrogado por despacho do
Secretário Regional do Ambiente e dos Recursos Natu-
rais desde que tal seja solicitado e devidamente fun-
damentado pelos operadores em causa.

Artigo 29.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Aprovado em sessão plenária da Assembleia
Legislativa da Região Autónoma da Madeira
em 5 de Abril de 2006.

O Presidente da Assembleia Legislativa, José Miguel
Jardim d’Olival Mendonça.

Assinado em 31 de Maio de 2006.

Publique-se.

O Representante da República para a Região Autó-
noma da Madeira, Antero Alves Monteiro Diniz.
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ANEXO I

1 — Modelo da marca Mel de Cana da Madeira

2 — Modelo — Tipo do selo de autenticação da marca
Mel de Cana da Madeira

ANEXO II

1 — Modelo da marca Bolo de Mel de Cana da Madeira

2 — Modelo — Tipo do selo de autenticação da marca
Bolo de Mel de Cana da Madeira

ANEXO III

1 — Modelo da marca Broas de Mel de Cana da Madeira

2 — Modelo — Tipo do selo de autenticação da marca
Broas de Mel de Cana da Madeira
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1 Ver condições em http://www.incm.pt/servlets/buscas.
2 Preço exclusivo por assinatura do Diário da República em suporte de papel.
3 3.a série só concursos públicos.
4 Para assinaturas colectivas (acessos simultâneos) contacte-nos através dos endereços do Diário da República electrónico abaixo indicados.

AVISO
1 — Abaixo se indicam os preços das assinaturas do Diário da República para o ano 2006 em suporte de papel, CD-ROM e Internet.
2 — Não serão aceites pedidos de anulação de contratos de assinaturas com devolução de valores, salvo se decorrerem de situações

da responsabilidade dos nossos serviços.
3 — Cada assinante deverá indicar sempre o número de contrato de assinatura que lhe está atribuído e mencioná-lo nos contactos

que tenha com a INCM.
4 — A efectivação dos pedidos de contratos de assinaturas, bem como dos novos serviços, poderá ser feita através das nossas livrarias.
5 — Toda a correspondência sobre contratos de assinaturas deverá ser dirigida para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A., Departamento

Comercial, Sector de Publicações Oficiais, Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5, 1099-002 Lisboa (fax: 213945750; e-mail: assinaturas@incm.pt).

Preços para 2006
(Em euros)

PAPEL (IVA 5 %) BUSCAS/MENSAGENS (IVA 21 %) 1 CD-ROM 1.a série (IVA 21 %)

1.a série . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 161,50

2.a série . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 161,50

3.a série . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 161,50

1.a e 2.a séries . . . . . . . . . . . . . . . . . . 302,50

1.a e 3.a séries . . . . . . . . . . . . . . . . . . 302,50

2.a e 3.a séries . . . . . . . . . . . . . . . . . . 302,50

1.a, 2.a e 3.a séries . . . . . . . . . . . . . . . 427

Compilação dos Sumários . . . . . . . . 54,50

Acórdãos STA . . . . . . . . . . . . . . . . . 105

E-mail 50 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,50

E-mail 250 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 49

E-mail 500 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 79,50

E-mail 1000 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 148

E-mail+50 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,50

E-mail+250 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 97

E-mail+500 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 153,50

E-mail+1000 . . . . . . . . . . . . . . . . . . 275

ACÓRDÃOS STA (IVA 21 %)

100 acessos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 53

250 acessos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 106

Ilimitado individual 4 . . . . . . . . . . . 212

Assinante
papel 2

Não assinante
papel

Assinatura CD mensal . . . 195,50 243

INTERNET DIÁRIO DO DIA (IVA 21 %)

1.a série . . . . . . . . . . . . . . . 127
2.a série . . . . . . . . . . . . . . . 127
3.a série . . . . . . . . . . . . . . . 127

INTERNET (IVA 21 %)

Assinante Não assinantePreços por série 3
papel 2 papel

100 acessos . . . . . . . . . . . . 101,50 127
250 acessos . . . . . . . . . . . . 228 285,50
Ilimitado individual 4 . . . . 423 529

Toda a correspondência sobre assinaturas deverá ser dirigida para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A.,
Departamento Comercial, Sector de Publicações Oficiais, Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5, 1099-002 Lisboa
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